
• 
SOLUÇÃO DE KIT DESTINADO PARA SOLUÇÃO DE LIMPEZA COMPA TIVEL COM 

3 
LIMPEZA HIPO ANALISADOR HEMATOLÓGICO VIDA COUNT 510 HIPO 

APRESENTAÇÃO: 200 ML 

1 SOLUÇÃO DE KIT DESTINADO PARA SOLUÇÃO DE LIMPEZA COMPATIVEL COM 

4 
I.IMPF.ZA CI.F.AN ANALISADOR IIFMATOI.ÓGICO VIDA COLNT 510 CI.F.AN PLUS 
PLUS APRESENTA~ºÃO: 400 ML 

5 I.ISA:-ITE LH RASO KIT USA:-ITE LH RASO COMPATÍVEi. COM ANALISADOR 
llEMATOLÓGICO VIDA COUNT 510. 

APRESENTAÇÃO: 200 ML 

6 USANTE L YSE KIT USANTE LYSE mn· MD COMPATÍVEL COM ANALISADOR 
DIFF MD HEMATOLÓGICO VIDA COUNT 51 O. 

APRESENTAÇÃO: 500 ML 

7 DETERGENTE KIT DETERGENTE MDS2 COMPATIVEL COM ANALISADOR 
VlD52 HEMATOLÓGICO VIDA COUNT 510. 

APRESENTAÇÃO: 20 L TS - AQUI NÃO DEVERIA SER DILUENTE? 
CADE O DILUENTE? 

TOTAL LOTE O 1 
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KIT PARA CONTROLE DE QUALIDADE DOS REAGENTES 

CONTROLE NÍVEL 
DE COAGULAÇAO NÍVEL 1( TROMBOPLASTINA 

1 PARCIAL AT!V ADA E FIBRINOGÉNIO). 
1 APRESENTAÇÃO: óXI ML 

KIT PARA CONTROLE DE QUALIDADE DOS REAGENTES 

CO:-ITROI.E NÍVH 
DE COAGl/l.AÇAO NÍVEL 2( TROMROPLASTINA 

2 PARCIAL ATIVADA E FIBRINOGÉNIO). 
2 APRESENTACÀO: 6X 1 

KIT DESTINADO À DETERMINAÇÃO DA TTPA 
EM PLASMA CITARTADO. SOMENTE PARA USO IN VITRO 

3 TTPA APRESENTAÇÃO: 6X2.5ML DE REAGENTE 
4X4 ML DE COLRETO DE CÁLCIO 

' \' KIT DESTINADO À DETERMINAÇÃO DA TP 
EM PLASMA CITARTADO. SOMENTE PARA USO IN VITRO. 

4 TP APRESENTAÇÃO: IOX2ML 

• 
KIT 6 VIXTAL R$ 

1 

KIT 12 VIXTAL R$ 

36 
KIT 

VIXTAL 
R$ 

(ATENÇAO) 

24 
KIT VIXTAL R$ 

15 

KIT VIXTAL R$ 

i ' UMÍ" 
..•. J. ,,mu· ,.-, . . .. ,,. 

KIT 6 CLOT RS 

KIT 6 CLOT R$ 

KIT 6 CLOT R$ 

KIT 6 CLOT R$ 

299,00 

1 

399,00 

1.499,00 

1.499,00 

899,00 

J.;· • ; "'• j·I• J ... .,._,_ 

1t: '. •·1 

499.00 

499,00 

299,00 

299,00 

R$ 1.794,00 

R$ 4.788,00 

R$ 53.964,00 

R$ 35.976,00 

R$ 13.485,00 

R$ 203.583,00 

'",~· .,, .•. -., . 
•:· )~ . _'v·_ • • : ,, 
,,:_-;i ': .J 

RS 2.994,00 

R$ 2.994,00 

R$ 1.794.00 

R$ 1.794,00 
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o 
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• 
TOTAL LOTE 02 

: 1,-:: ., 
·'i·h, • ' ;._j, .... _... IDD!l~ NM~ -·> ,,·l:-

' 
ffl!M 

,_r,. ,.--·: -~J.t :: ,: '.:''.t . .1A ' \. . ,; . ,-t:- .•• >-~t ;. ·' . '!_ . 

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DO SISTEMA ABO. SOROCLONE ANTI-
1 A:-.TI-A A (Clone BIRMA-1) APRESENTAÇÃO: 1 X IOML 

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DO SISTEMA AAO. SOROCLONE ANTI- 8 
2 A'.'!Tl-8 (Clone LB-2) APRESENTAÇÃO: 

IXIOML 

KIT PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
3 A:-.TI-D SISTEMA ABO. SOROCLONE ANTI- D.( APRESENTAÇÃO: IXIOM!. 

KIT PARA DETERMINAÇÃO DE ANTICORPOS 
4 

ALBOMINA 
ANTI- ERITRÓCIT ARIOS ALBOMINA BOVINA 22%. 

BOVI:-.A 22% 
APRESENTAÇÃO: IXIOML 

KIT PARA DETECÇÃO DE ANTICORPOS QUE TENHA 
SIDO AASORVIDO ou FIXADO IMUNOLOGICAMENTE 

5 
Al'ffl-HUYIANO NAS SUPEFICIES DAS I IEMÁCIAS. ANTI- HUMA:-.O BLEl'iD. 

BLEND APRESENTAÇÃO: IXIOML 

KIT PARA DETERMINAÇÃO QUALITATIVA 

FATOR E 

6 REUMATOIDE (FR) SEMIQUANTITATIVA EM LÃMINA DE FATOR REUMATOIDE 

COYICONTOLE (FR) COM CONTOU: 
APRESENTAÇÃO: 1 X2.5Ml 

KIT PARA DFTRMIN(,'ÃOQUALITATIVA E 

VDRLCOM 
SEMI- QUANTITATIVA, DE ANTICORPOS NÃO TREPONÍ'MICO 

7 PR SENTES NO SORO ou PLASMA VDRL COM CO:>iTOU:. 
co:-.TOLE APRSENTAÇÃO: IX5ML 

KIT IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DE:-.GUE 
DETECÇÃO QUALITATIVA E DIFERENCIADA ANTl-lgG E ANTI-

X TESTE DENGUE 
IgM CONTRA OS 4 SOROTIPOS DO VIRUS DA DENGUE EM SORO . 
PLASMA OU SANGUE TOTAL. 
APRESENTACÇÃO: 1 X20 PLACAS TESTE . DILUENTE I X4Ml 

..... 
" ~ KIT IMUNOCROMATOGRÁFICO PARA DENGUE NSI 

DETECÇÃO QUALITATIVA DO ANTIGFNO NS I DA TlEN<iUE EM 
9 ·1 sn: DENGUE NSI SORO . PLASMA OU SA~GUE TOTAi.. APRESENTACÇÃO:IX20 

PLACAS TESTE. 

• 
:.:~---• • •·• .'._I f ,: lj. ,. 

.• .: ;: ; . ·&Jal,'' 

KIT 6 
IMUNOSCA 

R$ 
N 

KIT 6 
IMUNOSCA 

R$ 
N 

KIT 
IMUNOSCA 

R$ 6 
N 

KIT 6 EBRAM R$ 

KIT 
IMUNOSCA 

RS 6 
N 

KIT 6 VIDA R$ 

KIT 6 RENYLAB R$ 

KIT 6 HIGHTOP R$ 

KIT 6 HIGHTOP R$ 

,···•·t·· --' •• ' ·;, 
. . ' 

45,00 

4S,00 

65.00 

65,00 

65.00 

65,00 

110,00 

299,00 

299,00 

R$ 9.576,00 

; :~ .·- rt: •· • . •·:;:_'_· 
··•,ft·-~, , __ • 'Jl.- ' 
,,ii ' .; .. 

R$ 270,00 

R$ 270,00 

R$ 390.00 

R$ 390,00 

R$ 390,00 

R$ 390,00 

R$ 660,00 

R$ 1.794.00 

R$ 1.794,00 
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o 
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• 
KIT IMUNOCROMA TOGRAFICO PARA DETECÇÃO 
QUALITATIVA DE ANTI-HCV (ANTICORPO DO 

VIRUS DA HEPATITE CJ EM AMOSTRA DE SORO OU 
TESTE ANTI-HCV SANGUE TOTAL. 

APRESENTAC(,'ÃO: 1 X20 PLACAS 
TESTE. OILUENTE 1 X3ML. 

KIT IMUNOCROMATOGRAflCO PARA DETEC(,'ÃO 

QUALITATIVA A:'1/TI-IIBSAG (ANTIGENO DE SUPERFICIE 

TESTE ANTI-HBSAG DO VIRUS DA HEPATITE B) EM AMOSTRA DE SORO. 

TESTE BHCG 

TIRA DE URINA 

APRESENTAÇÀO:IX20 PLACAS TESTE. 

KIT IMUNOCROMATOGRAFICO PARA DETECÇÃO 

QUALITATIVA BIICG (GONODOTROFINA CORIONICA 
HUMANA) AMOSTRA EM SORO, URINA OU PLASMA. 
APRESENTAÇÃO: 1 XS0 TIRA- TESTE. 

KIT TIRA DE URINA REAGENTE PARA A 
DETERMINAÇÃO SEMIQUANTITATIV A RÁPIDA DE GLICOSE, 

RILIRRURINA, CORPOS CETÔNICOS(ÁCmO CETOACÉTICO), 
DENSIDADE, SANGUE. Ph, PROTEINA, 
UROBILINOGENIO, NITRITO E LEUCÓCITOS NA URINA. 
APRESENTAÇÃO: IXI00 TIRAS 

KIT CORANTJ, PARA CONTAGEM DIFERENCIAL EM 

: CORANTE DE HEMATOLOGIA. COMPOSIÇÃO: CORASTE DE 
LEISIIMAN LEISHMAN:2g/L: ALCOOL METILICO: I000ML 

APRESENTAÇÃO: S00ML 

SOLUÇÃO TAMPÃO KIT SOLUÇÃO TAMPÃO PH 6,8 TAMPÃO PARA 
PH 6,8 COLORA(,'ÃO IIEMATOLÚGICA. APRESENTA(,'ÃO: S00ML 

LAMl:'1/A PARA KIT LAMINA PARA MICROSCOPIA PONTA FOSCA 
MICROSCOPIA LAPII)ADA. 26X76MM 

FOSCA APRESENTAÇÃO: IXS0 LÀMINA. 

LAMINA PARA KIT LAMINA PARA MICROSCOPIA 
MICROSCOPIA LISA LAPIDADA. 26X76MM APRESENTAÇÃO: 1 XS0 LÀMINA 

LISA 

LAMi:'IIULA PARA KIT LAMINULA PARA MICROSCOPIA LISA 
MICROSCOPIA LAPIDADA. 24X24MM 

LISA 24X24MM APRESENTAÇÃO: IXS0 LÃMINA 

l,AMÍ:,/Ul,A PARA KIT LAMl:,/ULA 
MICROSCOPIA LAPIDADA. 24X60MM 

LISA 24X24MM APRESENTAÇÃO: 

PARA MICROSCOPIA LISA 

1 X 100 LAMÍNULA 

• 
KIT 6 HIGHTOP R$ 

KIT 6 HIGHTOP R$ 

KIT 6 HIGHTOP R$ 

KIT 6 WAMA R$ 

KIT 6 RENYLAB R$ 

KIT 6 NEW PROV R$ 

KIT 12 PREC15l0N R$ 

KIT 12 PRECl5l0N R$ 

KIT 12 PRECl5l0N R$ 

KIT 24 PRECl5l0N R$ 

99,00 R$ 594,00 

99,00 R$ 594,00 

99,00 R$ 594,00 

65,00 R$ 390,00 

45,00 R$ 270,00 

40,00 R$ 240,00 

15,00 R$ 180,00 

15,00 R$ 180,00 

15,00 R$ 180,00 

15,00 R$ 360,00 

o 
o 
o 
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• 
20 

ESCALPE PARA KIT ESCALPE PARA COLETA A VACUO. 21 MM 
COLETA A V ÀCUO. APRESENTAÇÃO: 1 X 100 

KIT TUBO DF. COtF.T A \'HS TUBO A VÁCUO PARA 
PROVAS HEMATOLÓGICAS PARA MEDIÇÕES DA 

TUBO DF. COI.ETA 
VFLOCIOADE DE HEMOSSFDIMENTAÇÀO SANGUÍNEA. 

21 CONTENDO SOLU("ÀO TAMPONADA DF CITARTO DE 
VHS SÚDIO 3,X%. DIMENSÃO: l,6ML: 9MMXl20MM. APRESENTA("ÀO: 

1 X 100 TUIJOS 

KIT MICROTUBO PARA COELTA DE SAI\GUE 500UL EDTA K2. 
22 MICROTUBO PARA APRESENTAÇÃO: 1 XSO TUBOS 

TUBO EDTA K2 
KIT TUBO PARA COEI.TA DE SANGUE A V ACUO EDTA K2 

23 2ML. APRESENTAÇÃO: IXIOOTUBOS 
2ML 

24 
TUBO •:DTA K2 KIT TUBO PARA COEI.TA DE SANGUE A VACUO EDTA K2 

JMI, APRESENTA("ÀO: 1 X 100 TUBOS JMI. 
KIT TUBO PARA COEI.TA DE SANGUE A VÁCUO COM 

25 
TUBO COM GEL 

GEi, SEPARADOR 5ML IIPRESENTIIÇÀO: 1 XIOO TUBOS 
SEPARADOR 5ML 

KIT TUBO PARA COEI.TA DE SANGUE A VACUO 
26 

TUBO CIT ARTO DE 
COM CITARTO DE SÓDIO 3,2%; l,SML /\PRESENTIIÇÀO: IXIOO 

SÓDIO 
TUBOS 

KIT BANDAGE~ REDONDO ANTI-SÉPTICA PARA 
27 

BANDAGEM 
ESTANCAMNETO DE SANGUE APÓS li COLETA SANGU INEA. 

REDONDO 
COR BEGE. /\PRESENTA<,."ÃO: 1 X500 UNO 

KIT GARRon: DESCARTÁVEi.( TORNIQUETE) USADO PARI\ 

28 
GARROTE FIXAR 

DESCARTÁVEL A VEIA NA COWTA DE SAN(;UE. APRESENTAÇÃO: IX25 UND 

KIT ADAPTADOR DE AGULHA P/\R/1 COLETA A VÁCUO 

29 
ADAPTADOR DE 

COM DISPOSITIVO DE DESCARTE. 
AGULHA 

IX20UND 

~ 
AGULHA KIT AGULHA MULTIPLA P /IRA COLETA 

MÚLTIPLA DE SANGUE 25/07MM IX IOOUND 

~-A GARDUADA 
KIT PIPETA GARDUADA DE \'IDRO IML 
INTRUMENTO LABORATORIAL USADO PARI\ MEDIR E 

31 
TRASPORTAR VOLUMES DE VIDRO IMI. 

/ Ooumos. COM PRECISÃO. /\PRESENTIIÇÀO: 1 XI UND 

' 

• 
KIT 6 FIRSTLAB 

KIT 6 
CRAL-

VIDRO 

KIT 12 
NEOVACCU 

M 

LABOR 

KIT 24 IMPORT-

VIDRO 

KIT 24 
CRAL-

VIDRO 

LABOR 

KIT 24 IMPORT-

VIDRO 

LABOR 

KIT 12 IMPORT -

VIDRO 

KIT 10 STOPPER 

KIT 6 GLOBAL 

KIT 12 CRAL 

KIT 12 FIRSTLAB 

UND 12 PRECISION 

RS 75,00 

RS 145,00 

R$ 45,00 

R$ 65,00 

RS 65,00 

R$ 95,00 

R$ 95,00 

R$ 25,00 

R$ 25,00 

R$ 15,00 

R$ 45,00 

R$ 15,00 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

450,00 

870,00 

540,00 

1.560,00 

1.560,00 

2.280,00 

1.140,00 

2S0,00 

150,00 

180,00 

540,00 

180,00 

o 
o 
o 
(..,.,_.. 
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• • 
KIT PIPETA GARDUADA DE\1DRO HfL 
INTRUMENTO LABORATORIAL USADO PARA MEDIR E 

12 
PIPETA GARDUADA TRASPORTAR VOLUMES LÍQUIDOS. COM PRECISÃO. UND 12 PRECI5I0N R$ 15,00 R$ 180,00 

DE VIDRO 2ML APRESENTAÇÃO: IXI UND 

KIT PIPETA GARDUADA DE \'IDRO SML 
PIPETA GARDIJADA INTRUMENTO LAHORATORIAL USADO PARA MEDIR E 

R$ 33 
TRASPORTAR VOLUMES 

UNI) 12 PRECI5I0N 15,00 R$ 180,00 
DE VIDRO SML 

LiQUIDOS. COM PRECISÃO. APRESENTAÇÃO: IXI UND 

KIT PIPETA GARDUADA DE \'IDRO IOML 
PIPETA INTRUMENTO LABORATORIAL USADO PARA MEDIR E 

34 GARDUADADE TRASPORTAR VOLUMES 
UND 12 PRECl5IDN R$ 15,00 R$ 180,00 

VIDRO IOML LÍQUIDOS. COM PRECISÃO. APRESENTAÇÃO: IXI UND 

KIT PIPETA GARDUADA DE \'IDRO 25ML 

35 
PIPETA GARDUADA INTRUMENTO LABORATORIAL USADO PARA MEDIR E 

R$ R$ 
DF. VIDRO 25ML TRASPORTAR VOLUMES 

UND 12 PRECl5l0N 15,00 180,00 

LÍQUIDOS. COM PRECISÃO. APRESENTAÇÃO: 1 XI UND 

KIT MICROPIPETA MF.CÂ:-JICA MOl'iOCA:-JAL 
USADA DISl'ENSAÇ ÃO DE LÍQUIDOS E FLUÍDOS EM 

R$ R$ 36 MICROPIPETA SUL 
PEQUENOS VOLUMES. SUL 

UND 6 PEGUEPET 199,00 1.194,00 

APRESENTAÇÃO: IXI UND 

KIT MICROPIPETA MECÂ:-JICA MOl'iOCA:-JAL 
MICROPIPETA USADA DISPENSAÇÃO DE LÍQUIDOS E FLUÍDOS EM 

R$ 37 UND 6 PEGUEPET 199,00 R$ 1.194,00 
IOUL PEQUENOS VOLUMES. IOUL 

APRESENTAÇÃO: IXI UND 

KIT M ICROPIPlff A MF.CÂ:-JICA MOl'iOCA:-JAL 
MICROPIPETA. USADA DISPENSAÇÃO DE LÍQUIDOS E FLUÍDOS EM 

R$ R$ 38 UND 6 PEGUEPET 199,00 1.194,00 
211UL PEQUENOS VOLUMES. 211UL 

APRESENTAÇÃO: IXI UND 

KIT MICROPIPET A MECÂ:-IICA MOl'iOCA:-JAL 
MICROPIPETA USADA DISPENSAÇÃO DE LÍQUIDOS E FLUÍDOS EM 

R$ R$ 39 UND 6 PEGUEPET 199,00 1.194,00 
25UI, PEQUENOS VOLUMES. 2SUL 

APRESENTAÇÃO: IXI UND 

~ 
KIT MICROPIPETA MECÂ:-JICA MOl'iOCA:-JAL 

MICROPIPETA USADA DISPENSAÇÃO DE LÍQUIDOS E FLUÍDOS EM 
R$ R$ UND 6 PEGUEPET 199,00 1.194,00 

50UL PEQUENOS VOLUMES. SOU!, 
APRESENTAÇÃO: IXl UND 

') 



• • 
KIT MICROPIPETA MECASICA MONOCASAL 

41 
MICROPIPETA. USADA DISPENSAÇÃO DE LIQUIDOS E FLUIDOS EM 

S00UL PEQUENOS VOLUMES. 500UL APRESENTAÇÃO: !XI UND 
UND 6 PEGUEPET R$ 199,00 RS 1.194,00 

KIT MICROPIPETA MECÂNICA MONOCANAI, 

MICROPIPF.TA. USADA DISPENSA~'ÃO DE LÍQUIDOS E FLUÍDOS EM 
R$ 42 

PEQUENOS VOLUMES. IO00UL APRESENTA~'ÃO: 1 XI UNIJ 
UND 6 PEGUEPET 199,00 R$ 1.194,00 

IOOOUL 

KIT MICROPIPETA MOl\,OCASAL VOLUME VARIAVELI0-

43 
MICROPIPETA 10- IO0UL USADA DISPENSAÇÃO DE LÍQUIDOS E 

R$ R$ 
IO0UL FLUÍDOS EM PEQUENOS VOLUMES. APRESENTAÇÃO: !XI UND 

UND 6 PEGUEPET 199,00 1.194,00 

KIT MICROPIPETA MONOCANAL VOLUME V ARIÁVELI 00-

44 
MICROPIPETA 100- IO00UL USADA DISPENSAÇÃO DE LÍQUIDOS E 

R$ R$ 
FLUÍDOS EM PEQUENOS VOLUMES. APRESENTAÇÃO: !XI UND 

UND 6 PEGUEPET 199,00 1.194,00 
I000UL 

KIT PONTEIRAS MICROPIPETA IA 200UL USADA 
PONTEIRAS DISPENSAÇÃO DE LÍQUIDOS E FLUÍDOS EM PEQUENOS 

45 MICROPIPETA I A 
VOLUMES. 

KIT 6 FIRSTLAB R$ 2S,00 R$ 150,00 

200UL 
APRESENTAÇÃO: IXIOOO UND 

KIT PONTEIRAS MICROPIPETA 

POSTEIRAS IO0 A IO00UI, USADA DISPENSAÇÃO DE 
46 MICROPIPETA IO0 LÍQUIDOS E FLUÍDOS EM PEQUENOS VOLUMES. KIT 6 FIRSTLAB R$ 45,00 RS 270,00 

A I000UL APRESENTAÇÃO: 1 X500 UND 

KIT COLETOR UNIVERSAL TAMPA VERMELHA USADO 
47 

COLETOR 
PARA COLETA DE AMOSTRAS DE FEZES, URINA, ESCARRO E KIT 

FIRSTLAB -
R$ 4S0,00 R$ 2.700,00 6 

IJSIVERSAL 
ESPERMA. APRESENTAÇÃO: IOXIOO UND 

SOML 

KIT DE ENSAIO 
!MUNOCROMATOGRÁ TICO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA 

WONDFO-
TESTE TROPOSISA 

R$ 48 KIT 6 10 145,00 R$ 870,00 
1 DA TROPON!NA l (cTnl). 

APRESENTAÇÃO: CASSETE UNIDADES 

TOTAL LOTE 03 R$ 35.086,00 
\. '\, TOIAL GERAL R$ 248.245,00 

\/ 



.AB DIAGNOSTICOS DECLARA QUE 
. proposta é de 90 (noventa) dias. 

• • 
, vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. 

,o qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 
4. O p, dÇO unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas com o benefício do ICMS, na proposta 
de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO estimado para o item, independentemente de tratar-se de "operação interna", 
conforme estabelece o Convênio ICMS n.º 26, de 2003 - CONFAZ. 4.1 as empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS 26, de 2003 -
CONFAZ deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual ou 
menor ao preço do arrematante), discriminando o percentual de desconto relacionado à isenção fiscal. 
4.2 para o licitante abrangido pelo benefício de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço desonerado do ICMS (preço liquido), a soma 
do preço proposto (preço liquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo estabelecido no edital. 
5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 
6. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1. 0 do art. 63 da Lei Federal n. 0 14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

Belo Horizonte. 14 de agosto de 2025. 

OC LAB DIAONOSTICOS L TOA 
CNPJ: 20.362-354I0001-02 
OILDÁSIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

~ --CPF: 842.171.978-91 
~ )RG: 2026033 SSPIMG 

'2o.3s2_35410001-0v 
GC LAS DlAGNÓSTICOS LTOA. 

Ruêo C-or,s111:-ie,rc R:,cha. 371 
FJc:;reste • CEP 30150-210 

For.e: (31j 3Sú4-0e60 / 3317•5917 

LeELo HORIZONTE_ MG_J . 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ 

CNPJ: 13.846.902/0001-95 

• 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

,,,,,_ 

HABILITAÇAO 

END: Rua Dr Edga.lves dos Reis nº 57-Centro-Itacaré-Bahia- C. 45.530-000 

o 
o 
o 
e...;; 
e.o 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DE 
ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

OOOJJJ 

CONTRATANTE: GC LAB DIAGNÓSTICOS LIDA - ME, sediada à Rua Lauro Jaques, 
nº 72, Bairro Floresta, BH/MG, Cep.: 31015-176, telefone: 31.3504.0660, email: 
contato@gclab.com.br, neste ato representada por seu sócio-adminisbador, Sr. Gabriel 
de Andrade Canela, brasileiro, empresário, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 
093.670.796-80 e RG nº MG 12.528.819, residente e domiciliado na Avenida do 
Contorno, nº 1266, apto 1203, Bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, Cep.: 30.110--008; 

CONTRATADO (A}: Sr. Gildásio Antônio Fagundes Canela, brasileiro, Biólogo, casado, 
portador da Cédula de Identidade Profissional CRBio-04 nº 98822/04-D, CPF nº.: 
842.171.976-91, residente na Avenida do Contorno, nº 1266, apto 1203, Floresta, Belo 
Horizonte/MG, CEP.: 30.110-008; 

• Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de 
Assunção de Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justas 
e avençadas o seguinte: 

• 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A CONTRATANTE, a fim de atender ao que determinado por Lei, firma o presente 
contrato com o CONTRATADO, o qual se obriga a pre$tar à CONTRATANTE serviço 
profissional atinente a sua formação técnico-científica e habilitação profissional na área 
biológica e a assumir a responsabilidade técnica perante o referido órgão de fiscalização 
profissional (CRBio-04) e/ou outros que lhe exijam. 

Parágrafo único - O CONTRATADO prestará à CONTRATANTE as seguintes 
atividades: ser o Responsável Técnico da empresa, bem como por alinhar as diretrizes 
da empresa em conformidade com as premissas exigidas para a atividade. Direcionar e 
orientar a empresa aos procedimentos corretos a serem adotados no ramo de atividade . 
Acompanhar e orientar da melhor forma passivei e dentro dos preceitos exigidos as 
atividades praticadas, enquadramento da empresa para a boa prática de compra, venda, 
armazenamento/descarte, prazo de validade e controle de qualidade dos produtos e 
materiais comercializados pela empresa, sendo estes itens para hospitais e laboratórios, 
equipamentos, reagentes, kits etc. Bem como o atendimento das exigências especificas 
para o ramo de atividade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATANTE deverá indicar o CONTRATADO como responsável técnico, ua 
atividade, perante o Conselho Regional de Biologia - 04• Região e simultaneamen o 
CONTRATADO deverá assinar, perante aquele Ó,gão, Declaração - Termo de / 
Responsabilidade Técnica que ficará fazendo parte integrante do presente instrumento. 

~ ! (_// 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERIODO DE TRABALHO E DA REIIUNEJc49 
3 9 4 

O CONTRATADO deverá prestar seus se,viços à CONTRATANTE por 06h semanais, 
podendo ser fracionado em 03 periodos de 02h, conforme quadro de horários a ser 
estipulado mensalmente pela CONTRATANTE. A CONTRATANTE é responsável por 
eventuais retenções de impostos e contribuições previstos na legislação tributária e 
previdenciária e pagara ao CONTRATADO, todo 05º dia útil do mês subseqüente 
àquele do serviço efetivamente prestado . a importãncia de R$ 1.000,00. 

O pagamento será efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do respectivo 
recibo pelo CONTRATADO. 

Parégrafo único - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estara 
automaticamente em mora, arcando com juros de 1 % (um por cento) ao mês e multa de 
10% (dez por cento), facultado ao CONTRATADO a rescisão do contrato nos termos do 
paragrafo primeiro da cláusula sexta, sem prejulzo da cobrança judicial do débito pela 
via executiva judicial . 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DO PREÇO 

O preço estipulado na cláusula anterior será reajustado a cada periodo de um ano, 
contado a partir da data de sua vigência, conforme ajuste entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIG~NCIA 

O pr8fenfe c:ontrato 4 flnnado por DIJZ9 indetennln,de ..,,,,rnto • vigorar • 
partir da data de sua aslnnura, podendo ser rescindido por qualquer das partes 

c:aso nf9 ~" §111?Vft'ã0 do Responalwel Técnico pelo Conselho Regional de 
Biologia - ,u• Realio e. neste caso, a CONTRATANTE papará to CONTRATADO 

o valor coqpfX!ndente ao tempo de u,y#ço wMfyffflente p,IIStado, al9 se 
.,,,,cando a cláusula sexta, 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante 
notificação a outra por escrito com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, 
ressalvada a hipótese da parte denunciante optar por indenizar a outra do valor 
correspondente ao da prestação dos serviços referente ao periodo. 

Paragrafo 1° • O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação 
quaisquer das cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia 
imediata, sem prejulzo de eventual indenização cabível. 

Parágrafo 2" • Qualquer tolerãncia das partes quanto ao descumprimento das cláusulas Í 
do presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou ' 
novação do contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

\ 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO DE ELEIÇÃO 
OOOJ95 

As partH elegem o foro da Comarca de Selo Horizonte!IIG, para qualquer 
demanda judicial relativa ao presenta contrato, com excluaio de qualquer outro. 

E por estarem justas e contratadas, na melhor fonna de direito, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias originais e de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas que também o a&Sinam, dando tudo por bom, finne e valioso. 

Belo Horizonte,~/ AO:,,/ /2015 

(°" .· . • / 
'-------~ 

CONTRATADO 

Testemunha 01 

Testemunha 02 

~0.352.354/0001-01 
,GiC LAS DIAGNÓSTICOS LTOA-ME 

Rua L.uo Jequel, 72 
FlofNta - CEP: 31015-176 

L.9ELO HORIZONTE-MO_ 
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4' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA 

CNPJ 20.352.354/0001-02 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, empresário, casado, regime de separação de bens, 
nascido aos 08/11/1987, portador da carteira de identidade de número MG-12.528.819 expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 093.670.796-80, residente e 
domiciliado à Avenida do Contorno nº 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 
30110-008. 

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão 
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91, 
residente e domiciliado à Avenida do Contorno nº 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte -
MG CEP: 30.110-008 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o nº 
3121014650-3 em 30/05/2014, resolvem de pleno e comum acordo e na melhor forma de direito entre 
si, a alterar as cláusulas e condições, nos termos da Lei nº. 10.406/2022: 

DAS ALTERAÇÕES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RETIRADA DE SÓCIOS, ENTRADA DE NOVO SÓCIO, CESSÃO E 
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Entrada de novo sócio GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com sede na RUA 
MUCURI, número 191, casa C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro 
de Empresas sob o NIRE 31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no 
CNPJ/MF sob o nº 49.086.271 /0001-09, neste ato representada por seu administrador 
REPRESENTANTE LEGAL GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário, 
Casado, nº do CPF 093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno nº 
1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 30110-008. 

O sócio GABRIEL DE ANDRADE CANELA, retira-se da sociedade, cede e transfere, por venda, a 
totalidade das suas 9.900 (Nove mil e novecentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um) real cada, 
totalizando R$ 9.900,00 (Nove mil e novecentos reais) totalmente subscritas e integralizadas em moeda 
corrente do pais, para o novo sócio: GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L TDA. 

Parágrafo único: O sócio cedente GABRIEL DE ANDRADE CANELA, cessionário GC 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L TOA e a Sociedade declaram estarem integralmente 
satisfeitos com relação à presente cessão, nada mais tendo a reclamar uns dos outros, seja a que titulo 
for outorgando-se reciprocamente a mais plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

Em razão das alterações acima o capital fica distribuído da seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR 
GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L TOA 9.900 99,00% R$ 9.900,00 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 100 1,00% R$ 100,00 

TOTAL 10.000 100% R$ 10.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MUDANÇA DE ENDEREÇO 

Neste ato a sociedade altera seu endereço para RUA LAURO JAQUES, Nº76, LOJA 1, 
FLORESTA, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 31.015-176; 
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4' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA 

CNPJ 20.352.354/0001-02 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 

O objetivo social da empresa passara a ser: 

000.3:)7 

a) Comercialização de testes. reagentes, aparelhos. instrumentos em geral para hospital e 
laboratórios. 

b) Locação de equipamentos médicos. hospitalares. odontológicos e laboratoriais. 
e) Comercio atacadista, importação e exportação de instrumentos materiais para uso médico, 

cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório. 
d) Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 
e) Comercio. importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos aos objetivos 

da empresa. 
f) Manutenção, calibração, validação e qualificação térmica em aparelhos odontológicos, médicos, 

laboratoriais, hospitalares e industriais. 
g) Manutenção e calibração em equipamentos médicos e científicos tais como balanças, aparelhos 

de pressão, monitores cardíacos, desfibriladores, bisturis etc. 
h) Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente. 

CLAUSULA QUARTA - DOS LUCROS APURADOS 

O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, proceder-se-á ao 
levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, que serão distribuídos aos sócios. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando 
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os sócios poderão deliberar por realizar encerramento do exercício social 
com período diferente do anual, desde que atendido todos os critérios previstos nesta cláusula. 

CLAUSULA QUINTA - DESENQUADRAMENTO 

Neste ato a sociedade se desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE . 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Após as modificações acima, os sócios resolvem consolidar o contrato social que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L TOA, com sede na RUA MUCURI, número 191, casa 
C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 
31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no CNPJ/MF sob o n 
49.086.271 /0001-09, neste ato representada por seu administrador REPRESENTANTE LEGA 
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário, Casado, nº do CP 
093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria de Seg 
Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno nº 1266 Apt 
no bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 30110-008. 
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4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA 

CNPJ 20.352.354/0001-02 

000398 

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA. brasileiro. empresário. casado sob o regime comunhão 
parcial de bens. nascido aos 29/08/1959. portador da carteira de identidade de número M-2.025.033. 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91, 
residente e domiciliado à Avenida do Contorno nº 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte -
MG CEP: 30.110-008 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o nº 
3121014650-3 em 30/05/2014 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, NOME FANTASIA E SEDE 
A sociedade gira sob a denominação social de "GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA", com nome fantasia 
"GC LAB DIAGNOSTICOS", com sede e foro na cidade de Belo Horizonte- MG à Rua Lauro Jaques, 
nº76, loja 1, bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 31.015-176 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
O início das atividades da empresa foi em 30/05/2014, continuando o seu prazo de duração por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 
O objetivo social da empresa é: 

a) Comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para hospital e 
laboratórios (CNAE 4645-1 /01 ). 

b) Locação de equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriais (CNAE 7729-
2/03 e 7739-0/02). 

e) Comercio atacadista, importação e exportação de instrumentos materiais para uso médico, 
cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório (CNAE 4645-1/03). 

d) Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 4645-1/03). 
e) Comercio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos aos objetivos 

da empresa (CNAE 4773-3/00). 
f) Manutenção, calibração, validação e qualificação térmica em aparelhos odontológicos, médicos, 

laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE 3312-1/03). 
g) Manutenção e calibração em equipamentos médicos e científicos tais como balanças, aparelhos 

de pressão, monitores cardíacos, desfibriladores, bisturis etc. (CNAE3312-1/02). 
h) Outras atividades de seiviços financeiros não especificadas anteriormente (CNAE6499-9/99). 

CLÁUSULA QUARTA· DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da sociedade é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), integralmente realizado, dividido em 
1 O.DOO (dez mil) quotas, cada uma no valor de R$1,00 (um real), as quais já se encontraram subscritas 
e integralizadas pelo sócio, em moeda corrente nacional, estando à distribuição entre os sócios da 
seguinte forma: 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR 
GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L TDA 9.900 99,00% R$ 9.900,00 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 100 1,00% R$ 100,00 

TOTAL 10.000 100% R$ 10.000,00 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela inlegralização do capital social. 

Parágrafo segundo - Aos aumentos de capital ou redução aplicar-se-ão as disposições dos artigo 
1.081 a 1.803 do código Civil /2.002. 
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4' ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA 

CNPJ 20.352.354/0001-02 

CLÁUSULA QUINTA· DA ADMINISTRAÇÃO 

000 r11 .., .., ' 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, 
com os poderes e atribuições de representação, os quais assinará pela sociedade todos os documentos 
que julgarem necessário ao bom funcionamento e desenvolvimento dos negócios, tendo eles os poderes 
e atribuições do uso da denominação social em todos os atos e operações relativas a sociedade, tais 
como representa-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, nomear mandatários para agir em 
nome da sociedade para o exercício de suas funções. 

CLÁUSULA SEXTA - DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
Uso da firma ou denominação social, não podendo ser feito para fins estranhos aos interesses sociais, 
especialmente para avais, fianças e compromissos semelhantes, ou qualquer outro que possa envolver 
de qualquer forma, a responsabilidade da sociedade. O descumprimento ao disposto neste item obrigará 
pessoalmente ao quolista inadimplente. 

CLÁUSULA SETIMA - DA RETIRADA PRÓ-LABORE 
Fica assegurado uma retirada mensal aos sócios, que será creditada a título de pró-labore, cujo valor 
será livremente convencionado entre os quotistas, importância esta que será levada a débito da conta 
"DESPESAS ADMINISTRATIVAS" . 

CLÁUSULA OITAVA - DOS LUCROS APURADOS 
O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, proceder-se-á ao 
levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, que serão distribuídos aos sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando 
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios poderão deliberar por realizar encerramento do exercício social 
com período diferente do anual, desde que atendido todos os critérios previstos nesta cláusula. 

CLÁUSULA NONA • DA SUCESSÃO 
Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado . 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DAS FILIAIS 
A sociedade não possuindo filiais, podendo, entretanto, abri-las quando e onde lhe convier. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Em caso de dissolução da sociedade por qualquer motivo, os sócios elegerão um liquidante, ditando as 
normas da liquidação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO 
Por consenso unânime dos contratantes continua eleito o foro de Belo Horizonte, para todos os fins de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DOS CASOS OMISSOS 
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4• ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA 

CNPJ 20.352.354/0001-02 

000,100 

Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou de fatos nele não 
regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou um arbitro por eles escolhido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS IMPEDIMENTOS 
Os sócios administradores declaram, sob pena da lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento 
previstas em lei especial, não são condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação, à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. 

E assim por se acharem justos e contratados, firmam e assinam o presente instrumento. 

Belo Horizonte, 02 de janeiro de 2023 . 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA 
Sócio que se retira 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 
Sócio administrador 

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L TDA 
49.086.271 /0001-09 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA 
Sócio que entra 
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~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais J;.; 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS g~Ri,~1 
Registro Digital 

Documento Principal 

[Identificação do Processo 

1 Número do Protocolo l Número do Processo Módulo Integrador 
' 
i23/022.119-0 1 MGP2300035727 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

Data 

13/01/2023 

1 

Página 1 de 1 

Ail. Junta Come,dal do Estado de Minas Ge,ais (l / ~ 
..,Certifico o ,egist,o sob o nº 9994757 em 31/01/2023 da Emp,esa GC LAB DIAGNOSTICOS L~;;1 Ni,e 31210146503 e pmtocolo 230221190 -

17/01/2023. Autenticação: 886D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC6148546F4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral \_ 
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ATO 318 

DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

GFN 

D Empresário 

D Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

~Sociedade Empresária 

Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Os sócios GABRIEL DE ANDRADE CANELA e GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES 

CANELA da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA com sede à R LAURO JAQUES, nº 

76, BAIRRO FLORESTA, CEP: 31.015-176 na cidade de BELO HORIZONTE Estado de 

Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE nº 

31210146503 e no CNPJ/ sob o nº 20.352.354/0001-02vem no prazo legal de 30 (trinta) 

dias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual fixados pelo inciso JJ do art. art. 3º 

da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, desenquadrando-se como Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) e passando à condição de Empresa, excluída do regime da mencionada lei. 

BELO HORIZONTE, 27 DE JANEIRO DE 2023 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA 
CPF: 093.670.796-80 

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA 
CPF: 842.171.976-91 

g ~ 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n" 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTO 1210146503 e protocolo 230221190 -

.17/0112023. Autentócação: 8B6D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC614B546F4 Marinely de Pa m • Seccetácóa-Gecal. Pa,a valóda, este 
documento, acesse http:/fwww.jucemg.mg .gov.br e informe nº do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL D~ ESTADO DE MINAi)~U~'Ôlj 
Registro D1g1tal 

Anexo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo i Número do Processo Módulo Integrador jData 

123/022.119-0 1 MGP2300035727 113/01 /2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

! 093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA ' 
842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

1 

y ''"'"ª'~ 
JfA: Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
'W'Certifico o registro sob o nº 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 230221190 -

17/01/2023. Autenticação: 886O7595EC3C567C1E4CA2857468EAC6148546F4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Pauta Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

000404. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL 

-:/•;~, •,...,, l 

... ;J ,~-:~ Carla Campos Carvalho. 
,A' 1.~1 Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA, de NIRE 
3121014650-3 e protocolado sob o número 23/022.119-0 em 17/01/2023, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 9994757, em 31/01/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 

~.-;. "'i"d.t acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
r~i:-~',!ij•ij portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
l't\":1-. l 5:f~\~ •~r, protocolo e chave de segurança. 

~l-~'? Capa de Processo 

- '·\ J 
-_~::_~,i 

.; r~ 1 

. . 'el ... . .. . •' 

CPF Nome 

093.670. 796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA 
- . :tp 
. :11.1fJ.i Documento Principal 
':l~t!•rt ~' 

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

H,\\1111.•>:t .;._, ·---- ·- .... - -·-- -• 

CPF 

\,.~-{j 093.670. 796-80 

842.171.976-91 

~í'. ~.·.~:.:w ____ :~ 

"\1, ~;: * 
f? i' .. ,~ Anexo 

;1,, ê.f 
~lf ,i;~~-
r11~v1~1 ,~ ..... ~~ 
:~ -~\.i.:.,~;f.~ 
, °l'!'"\\1\ t~/' 
• ~ .;)•'. ' 

' "( i i -· . ,., 

CPF 

842.171.976-91 

093.670.796-80 

·- .... - ,.- ••. =• --- . - ·---. -: ~ ------ .r. 
Nome 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

Asalnanta(s) 
Nome 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

Belo Horizonte. terça-feira, 31 de janeiro de 2023 

. .. _,., 

•· . .. 

_ .. ·.~~~ ;~ 
Ei ~••:.j·\ ,, . , ll 

Documento assinado eletrônicamente por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a), 
em 31/01/2023, às 13:48 conforme horário oficial de Brasília. 
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;~ Í,i ~,, 
~ " 
~ : : ! f • ., 
/,' ';j • l 

( ~ ,:3:j 
-:,..,,,,, -~., 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/022.119-0. 

Página 1 de 1 

, !.l#@'_ 

IJII. Junta Comecc,al do Estado de M,nas Ge,a,s d ~ 
w,cert1fico o registro sob o nº 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, N1re 31210146503 e protocolo 230221190-

17/01/2023 Autenticação 8B6D7595EC3C567C1E4CA2857468EAC6148546F4 Mannely de Paula Bomf1m - Secretaria-Geral Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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000405 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

1 Identificação do(s) Assinante(s) 

lcPF Nome 

I 873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. terça-feira, 31 

J1'A: Junta Comercial do Estado de Mmas Gerais 
~ 

'lal"Cert1f1co o registro sob o nº 9994757 em 31/01/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, N1re 31210146503 e protocolo 230221190 -
17/01/2023 Autenticação 88607595EC3C567C1E4CA2857468EAC6148546F4 Mannely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/022.119-0 e o código de segurança rTes Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 01/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretâria-Geral. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exte. ri □. r e Serviço. s N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretane Especial dil Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresanal e Integração 

,. ♦ Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gera:s 

NIRE (da sede ou filial, quando a CódiQo da Natureza Nº de Malrlcula do Agen!e 
seée fo< em outra UF) Jurld!C8 Aux1l111r do Comérc,o 

31210146503 2062 
, - JU li V 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: GC LA6 OIAtà~QSIICOS L ICA - ME 
(da Empresa ou do Agente Aux,liar do Comércio) 

N' FCN/REMP 

reQuer a V .s• o deferimento do seguinte ato· 

li l Ili llll l Ili li li 111111111111111 NºOE CÓDIGO CÓDIGO DO 
J183159204058 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

2247 ' Al TERACAO DE CAPITAl. SOCIAL 

2001 ' ENTRADA DE SOCJOIAOMJNISTRADOR 

2005 , SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

6fl Q l::::IQBIZOtHE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

local Nome: 

Assinatura: 

:i: Julb!l 2016 Telefone de Contato: 

Data 

2 - uso DA -,1 •r.i IA LvMt::Rr1AL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISAO COLEGIADA 

Nome(s) Empresar1ol(a1s) igual(a1s) ou semelhanle(s)· 

□ SIM Os1M Processo em Ordem 
À decisão 

_!_! __ 

Data 

□ NÃO _1_1 __ □ NAO , , 
Responsâvel -·----

D=ita Reaponsóvel Data Responsével 

DECISAO SINGULAR 
r Ex1g6rc1a 3° Eiug!ncia 4~ Ex1Q~nc1a 5° Exig,ênc,• 

J Processa e. m exigência . (Vide despacho em fotha anexa) 

D D D D Processo defendo. Publique-se e arquive-se. 

Processo mdeferido. Pub!ique~se. 

/ _!_/ __ --
Responr{ével Data 

DECISÃO COLEGIADA 
2" E)ugêr.c:1a 3° EÃig6ncia 4º Ex,gênC4a 5º rÍ,.igênCJa 

§ Processo em elugência .. (Vide de~pacho ern f.olha anexa) 

D o o o Processo deferido. Publlque-sa e arquive-se 

Processo indeferido. Publique-se. 

__ l_í ___ -
Data Vogal Vogal ~ ai 

Presidente da --- Turma 
\ 

OBSERVAÇÕES \j 

tf."'";;i\ Junta Comerc:it.1! do E?itado dti Minas Gerais ;~ ~ 
~ Certifico registro sob o nº 6916717 em 05/07/2018 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA - ME. Nire 121 146503 e prolocolo 183639138 ·, 

25/06/2018. Autenticação· AF27EFB0EEF8AC38462BA31 F4328769914A09CCA. Marinely de Paula Bornfl ecretàna.Geral. Pira validar este 
documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/363.913-8 e o código de segurança Msos Esta cópia foi autenticada 
dig1telmente e assinada em 06/07/2018 por Mar1nely de Paula Bomílm - Secretária-Gerei\ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

i Identificação do Processo 
Número do Protocolo NLJmero do Processo Módulo Integrador :Data 

L1_"l363_.9_1_ 3-_s ____ LJ_1_ B3_1_5_9_2_04_o_s_s __________ _ '2510612018 
' 

ri'itentificação do(s) Assi_n_a_n_te_(_s_) ________________________ _ 
~F !Nome 

jGABRIEL DE ANDRADE CANELA 

pé9. 2/'3 
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3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA - ME 

CNPJ: 20.352.354/0001-02 

000408 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 
08/11/1987, portador da carteira de identidade de numero MG-12.528.819 expedida 
pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais e CPF: 
093.670.796-80, residente e domiciliado à Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no 
bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30.110-008. 

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA, brasileira, empresária. casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascida aos 10/01/1962, portadora da carteira 
de identidade de numero MG-2.919.545 expedida pela Secretaria de Segurança 
Publica de Minas Gerais e CPF: 495.019.416-04 residente e domiciliada à Avenida do 
Contorno-1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30.110-008. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada "GC LAB 
DIAGNOSTICOS LTDA - ME", inscrita no CNPJ sob o n• 20.352.354/0001-02, 
registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o número 3121014650-3 em 
30/05/2014, resolvem de pleno e comum acordo e na melhor forma de direito entre si, 
a alterar as cláusulas e condições, nos termos da Lei nº. 10.406/2002: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Saida e Entrada de Sócios. 

A sócia LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA, acima qualificada, 
possuidora de 100 (cem) quotas do capital social da empresa, com intuito de não 
permanecer mais na sociedade, vende e transfere as 100 (cem) quotas, para o sócio 
ora admitido GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, 
casado sob o regime comunhão parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da 
carteira de identidade de numero M-2.025.033 expedida pela Secretaria de Segurança 
Publica do estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91 residente e domiciliado a 
Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 
30. 110-008. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA - ME 

CNPJ: 20.352.354/0001-02 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro. empresário, solteiro, nascido aos 
08/11/1987, portador da carteira de identidade de numero MG-12.528.819 expedida 
pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais e CPF: 
093.670 796-80, residente e domiciliado à Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no 
bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30.110-008. 

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o 
regime comunhão parcial de bens. nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de 
identidade de numero M-2.025.033 expedida pela Secretaria de Segurança Publica do 
estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91 residente e domiciliado a Avenida do 
Contorno - 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte - MG CEP: 30. 110-008. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada "GC LAB 
DIAGNOSTICOS LTDA - ME", inscrita no CNPJ sob o nº 20.352.354/0001-02, 
registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o número 3121014650-3 em 
30/05/2014, resolvem pelo presente instrumento particulares e na melhor forma de 
direito entre si, alterar e consolidar as disposições contratuais vigentes, nos termos do 

L ~ 
Junto Cornerctal do Estadu de Mmas Gerais 

.Certifico registro sob O nº 6916217 em 05107/2018 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L T _ '.11:?10146503., protocolo 1e3eJ913e -

2~/0612016. Autent1caçao: AF27EFB0EEF8AC38462BA31F4328769914A09CCA. Marinely de Paula Bomf1m - Secretária-Gera!. Para validar este 

documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 181363.913-B e o código de segurança Msos Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/07/2018 por Marlnely de Paula Bomfim - Secrolériei•Goral, 

µay. Jl'it 
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Código Civil, Lei nº. 10.406/2002, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Natureza Jurídica. Sede e Foro. 

A socíedade continua sob a forma de sociedade empresária limitada, e com a 
denominação de GC LAB DIAGNOSTICO$ L TDA • ME, com sede e fora na cidade de 
Belo Horizonte - MG à Rua Lauro Jaques - 72 no bairro Floresta CEP: 31.015-176. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objetivo Social. 

O objetivo social da empresa é: 

a) Comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral 
para hospital e laboratórios (CNAE 46.45-1/01 ). 

b) Locação de equipamentos médicos. hospitalares, odontológicos e 
laboratoriais (CNAE 77.29-2/03 e 77.39-0/02). 

c) Comercio atacadista. Importação e exportação de Instrumentos matérias 
para uso médico, cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório 
(CNAE 46.45-1/03) . 

d) Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 
46.44-3/02). 

e) Comercio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças 
relativos aos objetivos da empresa (47.73-3/00). 

f) Manutenção, calibração, validação e qualificação térmica em aparelhos 
odontológicos, médicos. laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE 
33.12-1/03). 

g) Manutenção e calibração em equipamentos médicos e científicos tais 
como balanças, aparelhos de pressão, monitores cardíacos, 
desfibritadores, bisturis, etc. (CNAE 33.12-1/02). 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital Social. 

O capital social da empresa é de R$ 10.000.00 (dez mil reais), integralmente realizado, 
dividido em 10.000 (dez mil) quotas. cada uma no valor nominal de R$1,00 (um real), 
as quais já se encontram subscritas e integralizadas pelo sócio. em moeda corrente 
nacional, estando à distribuição entre o sócio da seguinte forma: 

~----- --- Sócios Total de ~otas :__ _ % __ J _ '_Jalor iOia1-- -1 
GABRIEL DE ANDRADE CANELA • 9.900 ! 99,00¾ ' R$ 9.900,00 
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA, 100 01,00¾ R$ 100,00 

~TOTAL. .................. _.,.::c: .. ·::······ .. ··· ............. ·-'------ 10.000 100,00¾ RS 10.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
Parágrafo Segundo: Aos aumentos de capital ou redução aplicar-se-ão as 
disposições dos artigos 1.081 a 1.083 do Código Civil/ 2.002. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Administração. 

A administração da sociedade será exercida pelo os sócios GABRIEL DE ANDRADE 
CANELA e GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA. que responderam em 
CONJUTO ou ISOLADAMENTE, os quais assinaram pela sociedade todos os 
documentos que julgarem necessário ao bom funcionamento e desenvolvimento dos 
negócios, tendo eles os poderes e atribuições do uso da denominação social em todos 

y 
.t'fJ'à Janto Como,c,al do E•IMo do Mónas Gecals ~ 
VlãJICerUl1co registro sob o nª 6916217 em 05/07/2018 da Empresa GC LAB OIAGNOSTIC~S L TOA. ME. Nire 31210146~0_3 e Drotocolo 18'.3639118. 

25t06/2016. Autenl1caçao AF27EFBOEEFBAC384628A31F4328769914A09CCA. Mennety de Paula Bomfim - Secreten11-Geral Par,1 vir.lidar l'Uile 

documento, acesse http://www.jucemg mg gov br e informe nc do protocolo 18/363.913-8 e o c6d1go de segurança f,,bm; ~sta cópia foi aut~nticeda 
digitalmente e assinada em 06/07/2018 por Marinety de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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os atos e operações relativas à sociedade, tais como representá-la em juízo ou fora 
dele, ativa ou passivamente, nomear mandatários para agir em nome da sociedade 
para o exercicio de suas funções. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Deliberações. 

As deliberações sociais serão tomadas por maioria de votos, respeitando-se o Art. 
1076 - Combinado com os Art. 1061, 1063 e 1071 da Lei 10406/02, ficando, 
entretanto, dispensadas as assembléias, desde que cada sócio decida por escrito, 
sobre matéria que seria objeto delas. 

CLÁUSULA SEXTA- Da Transferência de Quotas. 

Nenhum dos sócios poderá transferir suas quotas no todo ou em parte, para pessoas 
estranhas a sociedade sem prévia aquiescência do outro, que terá preferência e 
igualdade na aquisição, o que deverá ser feito através de proposta por escrito com 
uma antecedência mínima de 30 dias, tendo a outra parte mais 30 dias após o 
recebimento da proposta para manifestar o seu interesse. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Falecimento ou Falência dos Sócios . 

No caso de falecimento de um dos sócios, os seus herdeiros poderão nomear um 
representante para integrar a sociedade. se assim convier o sócio remanescente. Não 
havendo acordo, será feita a liquidação da sociedade pelo balanço levantado na data 
do falecimento do sôcio. 

CLÁUSULA OITAVA - Dus Lucros Apurados. 

Os lucros apurados serão divididos entre os sócios, proporcionalmente ao capital 
social de cada um, ou a critério dos mesmos incorporados ao patrimônio da 
sociedade; havendo prejuízo será este levado a uma conta especial, para amortização 
com os lucros dos exercícios seguintes, de acordo com a legislação do imposto de 
renda. 

CLÁUSULA NONA - Das Proibições. 

É vedado a qualquer dos sôcios o emprego da firma ou denominação social, em avais. 
abonos ou fianças, em qualquer obrigação de mero favor, assim como delegar seu uso 
a pessoas estranhas à sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do prazo de Duração . 

A sociedade continua com o prazo de duração indeterminado, e suas atividades se 
iniciaram no dia 30/0512014. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos Impedimentos Legais. 

Os sócios e o administrador declaram, sob as penas da lei, expressamente que não se 
acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, nos termos do art 1.011, Paràgrafo 1°, da Lei 
10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei n' 8.934/94. 

- ,,_ c-••M-•oao "'º" O••• ? ~ 
u,JCertíf1co registro so_b o~º 6916217 em 05/0712018 da Empresa GC LAB DlAGNOSTICOS LTDA- ME. NIre 31210146503 e protocolo 183639138. 

25/06/2018. Aulent1caçao. AF27EFBOEEF8AC3B462BA31F4328769914A09CCA. Marine!y de Paula Bomfim - Socretãria-Geral. Para validar este 
documento. acesso nttp·llwww.jucemg.mg.gov.br e informv nº do protocolo 181363.913-8 eu código de scguronço Msos Esta cópia fo; autenticada 
rlig1te!mente e assinada em 06/07/2018 por Marinely de Paula Bomlim - Secretária-Geral 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Exercício Social. 

O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, 
proceder-se-á ao levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, 
que serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de participação no 
capital social. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Casos Omissos. 

Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou 
de fatos nele não regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou de 
um árbitro por eles escolhido. 

E, por assim estarem justos e combinados, assinam digitalmente o presente 
instrumento social em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

Belo Horizonte, 25 de Junho de 2018 . 

r--ÃSSINÁDO DIGITALMENTE 
--~ 

~ GABRIEL DE ANDRADE CANELA CPF: 093.670. 796-80 
LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA CPF: 495.019.416-04 

' GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA CPF: 842.171.976-91 

• 

~ JuntQ Come,c,ol do E>todo de Monas Ge<als r t 
""Certifico registro &ob o n° _6916217 em 05/07/2018 ela Empresa GC LAB DIAGNOSTIC?S L TDA - ME. N1re 31210146503 e protocolo 183639138 -

25/06/201B. Aulenhcaçêo. AF27EFB0EEF8AC3B462BA31F4326769914A09CCA. Mannety de Paula Bomfim - Secretllirí1111-G .. ral. Piara vatiaar este 
documento, acesse http·//www juoemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 181363.913--8 e o código de segurança Msos Esta cópia foi autenticada 
d191telment«, e os:smada em 06107/2018 por Marinely de Pauta Bomfim - Secretâria-Geral. , 

~~-~-.:,,....i.~--: pag. 519 .. ,; .. , ... ~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Documento Principal 

! Identificação do Processo 
1 
:Número do Protocolo )Número do Processo Módulo Integrador 

; 1a,3ii·i913.a IJ1a31s9204osa 

!Data 
1 

125/06/2018 
L __ 

lld~ntificação do(s) Assinante(s) 
\.._, ________________________________________________ _ 

pág 7/9 
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Ministério da tndllstría. Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Mtcro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial _e lntegraçao 
Secretana de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

00041:J 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA - ME. de nire 
3121014650-3 e protocolado sob o número 18/363.913-8 em 25/06/2018, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 6916217, em 05/07/2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Antonio 
Carlos Raimundo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretaria-Geral. Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF INome 

093.670.796-80 !GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

Documento Principal 
. ~ :;~, -;·' : .:.., ..._: ~ ,,~· -~·..:' ;t~··t:.: -..... :" •-···-,, 

• Assfnanteisi' 
. . . . ?:-:-~·:·, • •·~ ... . -~- '• ... 

CPF Nome 

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA 
842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

495.019.416-04 LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA 



ílílílJ 1 /: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G1=)::{)'.{.1S- •• 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

,- ---

ildentificação do(s) Assinante(s) 

[CPF ,Nome 

1559.475.496-20 IANTONIO CARLOS RAIMUNDO 

~!8_7_3_.6_3_8_.9_56 ___ 0_0 ___ 7M_A_RÍNEi y DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Quinta-feira. 05 de Julho de 2018 

1/Jh Junta Como,ci•I do Estado de Monas Geoais y ~ 
~Certifico registro sob o nº 6916217 em 05/0712018 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICO$ LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 183639138 -

• 25/06/2018. Autentir.Ação· AF27EFBOEEl=8AC38462BA31f'."4328769Q14AOOCCA M■rinely de P.1ula eumnm - 5ecretaria-Geral. Para validar este 
documento, acesse htlp:/fwww.jucem9.m9.9ov.br e informe nº do prolocolo 18/363.913-B e o código de segurança Msos Esta cópia íoi autenticada 
digitalmente e assinada em 06:07/2018 por Manne!y de Paula Bomfim - Secretária-Geral 

pág 919 
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GC LAB DIAGNÓSTICOS L TDA - ME 
CNP J: 26.352.354/0001-0l 

000415 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE RF~RA TIFICAÇÃO DA 2' AL TERACÃO 
CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento panicular de re-nnificaç..ão, os sócios abaixo assinados: 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA. brasileiro, 90ltciro. cmproMrio • ..-Ido em 
0&/11/1987, portador da CI nº MO 12.528.819. el<p<>dida pela SSP/MO e do CPl'/Mlt 
■º 093.670.. '79<>-80, residente e dcmiciliado na cidade de Belo Hori2.onlc -MO, na Av. 
do Contorno, nº 1266, IJl'IO 1203, balm, Floresta. CEP 30.110-008; 

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA. bntileira, ceaa aob o regime de 
comunhlo pan;lal de bens, empn,sAria, nascido cm 10/01/1962, port■donl da CI n• M 
2.919.S-4S, expedida pela SSP/MG e do CPl'/MJ' n• 495.019.414-CM, residente e 
domiciliada na cidade de Belo Horizoat.c --MO, ,_ Av. do Cootmno, ,.. 1266, apto 

1203, bairro Flomita, CEP 30.1 10--008; 

únicos sócios da 10Ci<>dad$: ~..,;• limitada "GC LAB DIAGNÓSTICOS L TDA -
ME", com sede na cidade de Belo Horizonte -MO na Rua Lawo Jaques nº 72, bairro 
flo!wla. Ççp 31.01S-176, oom oonb'atO ,esistr■dn na Junta C<lmerclal de Minu a..;., 
oob o nº 31210146S0-3 em 311/'0S/2014, miolvcm de comum -.SO p,oceder os 
aeguinu: alu:, ..,6ea. re-nitifiClltldo o """"""' il'ISUU1llalU> C011formc r161tP1las •'-il<o: 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJJ:TO SOCIAL 

Os sócios rcoolvem n>-ratificar a c1"1sula terceira do oontrn&o social, aonde lnfOffllOU 
crronc:amcnle a descrição do objeto social da cminaa, COMO, 

a) Comereializaçllo de tcsu,s, reaa=tes, aparelhos. instrumentos em geral pan, ~ta" 
e lahorat6rios (Cnae 46.45-1 /0I ); 

b) I«l!Çlo "9 eqwpernenlO!i mâilcoa, ~ odontolóp,os • 1.boo-.rlab (Cw 
77.29-2/03 e 77.39--0/02); 

e) Comercio atacadista. im~ e exportação de instrumentos materiais pana uao 
médico. clfÚrTIÍ<lo, odontológico, hospitalar e de laboratório (Cnac 46.45-1/03); 

d) Fabricaçlo de aparelhos eletromédicos e clelrol&:np6utiQ08 e equipammtoo de 
irradiação (Cnae 26.60-4/00); 

e)~ de mio de obra (Cnae 78.20-5100); 

f) Comércio atacadista de men:adorlas em geral. Sem pr<dominlncia de alim_,,. uu de 
irlJumos agropecuários (Cnac 46.93-1 /00); 

g) Com6rcio "'8Cadisu de medicanenl.oll e drups de uso vc:tainério (C.- 46.44-3/0'2); 

h) Comércio, importaçll,o e a ~ de cquipamen-, pmta, e - Nla11vos """ 
objetos da empresa (47.73-3/00); 

1) Manuten~. c.alibn,çlo, validação e qualiflcaçlo térmica cm opuelhos 
odontológicos, módicos, labonlmiais, hospitalares e indullriais (Cnac 33.12-1/03); 

(l,j~t Junta Com&rc:ll oc E1otadu •Jt'J Mi1;,:t:<-. r:..~ra1'!) 

:..~ .... ,,;,.: Certifloo f9i,1$lt'{I aob o n<> 57S564Q em 1ii/O!>llU1f na F;mprt11><t GC L.All DIAGNüSltCOS LTOA - ME Nart1 31:t.10146!',íJ_I ~ protocoto 103187578 -
OOl'O~Z016. ~utont.,;.oyav ES;JD3 7E 7C3FF"'c,.~17i:-,;i:.::11H962 7 817896EA3E4~12 Mannety de Paula Bomrin,. Secreu,ne-Goral Para vellClar esto 
documento 01.,estc WWW 11.1cern9 rn1:, ~l"' N., ,n•orrno n• '•~ prolrx-n<o 16118 757..fi w:?c:6d1 segurança Jl)lj;l (.-1 .. 1óp1a lo, 1:1ulantl~odo 
digitalmente e ass r18á8 em 23 08/201ti pur ~.-1arinc1y oe Pr11.,,;, l:3•~11 filn .c;a,·re•r,n,1 GtJr~I 

-,._;.;.1_..-f' 
~-~'!'!~ pág .: ..1 
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00041L 
j) Man~ e calibnçAo em cquipamcntoo médicos e cicntlficoo tais comn bel•oç••• 
aparelhoc de p-.&o, monitores cardfecos, dcsllbriladonos, bi!tUJU, etc (Cnae 33.12-
1/02); PARA: 

a) Comercialiaçlo de -.... reagentes, ~ imuumentoe - ,-.i para boopllllia 
e laboralórloa (CnN46.45-1I01); 

b) ~ de oqulpamcnlos m6dicos, hospi~ odonwlógicos e lllbonloriala (Cnae 
77 .29-2/03 e 77.39--0/02); 

e) Comercio etacedl•• imponaçlo e oxpor1Bçlo de inslnancnios matcrhb para uso 
médico. cir(qioo, odaalológlco, ho9pitalar e de lebocatú io (CnM 46.4~-1/03); 

d) Commclo otacadista de medicament.oo e drogas de UIO veterin6rlo (Cnac 46.44-3102); 

e) Com6n:lo, lmponaçlo e a exportação de oqulpamentoa, partes e peçu relativos aos 
objdOI da empresa (47.73-3/00); 

f) Man-Çlo. calili,ação, validaçlo e queliflcaçlo IA!rmica em llpadhos 
odontológlcoa, m6dicoa, laboratoriais, hospital- e industnw (Cnae 33.12-1/03); 

fl) Man~ e calibnlç4o em oqulpamemoo médicos e cianúllcos &ais <>01DV bal­
~ de prosslo, monitores cardlaoos., •fibríladafts, bisturis, ele (C- 33.12-
1 /02). 

Ficam inaltenllhis wdos as demais clliusul"" do conlnllo social. 

E por uaim esia.un juMos e oonlJ'alados, u pa-teo assinam o preoen1e instrumento de 
Re-111liftcaçlo, em Ol(um) exemplar o que! será regblrado elelronlcamente na Jun111 
Comcn:ial de Minas Gerais. 

Belo Horuooie, 21 de janeiro de 2016. 

~ GAB~RADE CANJ!.LA 

~ ..... 

CI •• MC ll..5211.1119 - SSP/MG 

Glbru,1 de Ar.Orcóei C•n•l.i.,le1,1c::t' Ro-..ar,~ ,_.,úr•!St 
60111n C~n, I• 

_H.Jll~J:,H C41\0,-· 

T.F.J:Rt2:lb Tottl;Rt11 1bli 

r,v, v~~ 
\\ ir)oy:e 
iâ?Js.ANE ANDRADE 11: ■ • 

GOMES CANl:LA 

CI •• M l.91!1.545 ..WP/MG 

1 
d \4 • , •• r":p<~ 
8Y1~99 • 

r '' ~:~v,... 
IY1.:.~Jb,, --- -

·-cr 

:"'.~'.?~, Junta Comert-•~1110 Ef:tAUO da t.A!11:u; GH1;i1., 
._:·.t:::.-i Certlfiu, I9Q!tlI0 :K•b o n" 575!,6.49 em ,~1U5J)!.J16 ,,~ tc.mpr.i1>.1 :,(:. AH D,t..(-;t-.(,<., f,( ,_1~ 1, 1r,A - Mt Nlí~ 11")1!i14f,";\,i •➔ prolocok.:: 1153167~76 -
~-... ·, Oõ/051201 '5 Au1er11icaç.au E83037E7ÇJEF50 t tE.6E7 A7\t6[' 'J' '04'-iLA6E>1\112 f•,brino•y do P,1ul.:. H.oinlim . Secr•t.1mt-(..-e1ill P•re velielar t11i!Er 

docurn.en10 Rceo,;,;ê www /UC'91'Tl{l mg QOV llr o ,nformu n• de ~,1,,a,, .-.1,, 1~n1B 1~7-6 A o rM,i;io clu s..ogurwnç:ii Tpi;J El.:llil côp1a lot ill.lUtnl1cad..i 

dlg1lalm<,nt,, • m,naoa em 23!08 j,J•E- "'" Mann•'\ ,,o Pa,1.,' ,._ .,,.,,. O••• V . . . , 
() """"..!,!'.). ~ '" 

~ 
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',.'', ~-~.{ Certiftoo rtlQl5lro t.eb o nº 57~564"' &m l9'Üf:JILU1tl ~a f-:mr,tl!LB GC i.AB D.AGNOS ílCOS L l[)A - Mf:= NtrA :\121D146b(;J e pmtocnlo 183187576 
•i,·.,.·~ 0610512016 Autenl•c•ç.Ao E630:\7E7C1f.F5017F6F.7A79e278178Q5EA8E◄912 M.-nn•1v d• ~eul>1 Bomfim. Sec,..~n• Ger•I Pnr• vt1lóder º"'"' 

rlocllmanto. ,. ... ,. •• ., ~ iue.mg mg gov br • ,nlc,,n,e n~ do protocolo 161'.HS 757-8 ,e, o código de •egurança Tps.2 F.:l.- ,·ópii;, lol 11ulenlicaoo1 

·-.. --·-=="-"-~,.--,. ·---~-~ ,, 

~ 



SGcmarla da Micro e Pequena Emp,... da Preeldlncla da RepúbHca 

- do Raclonallzaç6o o Slmpllfk:açlo 

N"DO PROTOCOLO (UoodaJunla~ o o 4 1 8 / 
~ de Rogiob'o EIT1IJl'8S8rial e lmegnaçlo 
Seae- da .,_ de DesenvoMmento Economlco de Minas Geral 

NTRE (da sedll ou flHIII, quando• 
Nda b"em oun UF) 

Código da Natunwt - ,.,. de Malricul9 do Agente 

Audlar do Com.-c:to 

JUCEMG :.~
0

.::. =~.:~.0;:0
NTY 

lllllll llllll 111111111111111 
31210146 03 2 62 151671.514-5 1-'<. ...... -'-"===:-----..L.--=='--....J.----------·-•-----'.C=~=cc..,c...... ______ _ 
1 • REQUERIMENTO 

NOME: 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

GC LAB OIAG-,ic:os LTDA • ME 
(da Ernpn,ea ou do Agonie Aux111ar do Conwdo) 

requer• v.s• o deferimento do seguinte ato: N" FCN/REMP 

N" DE CÕOIGO 
VIAS DOATO 

CODIGO li l 111111111111111 
DO EVENTO 

002 
2244 

RFB 

QTDE DESCRI O DO ATO/ EVENTO 
ALTERACAO 
AL TEAACAO DE ATIVIOADES ECONOMJCAS (PRINCIPAL 
E SECUNDARIAS 

J153169801903 

~ Aj D p Çlf'L. ___ __,_ __ .._ ___ "-"' ___ nta_Legal __ da_E_m ____ / Agemt--,.,,,,---do-Coo--,..,-ao-,-------

JJ~~ ELOHORIZONTE Nome: ~~IA 

L-i :-:::ii?Siikbiii..: 
30 -bn> 201& 

Data 

ECISÃO SINGULAR o DECISÃO COLEGIADA 

•I Em_,...(alo) lgual(ala) ou -...i.(o): 

Os1M eJslM 

eJ NÃO _/_/_ 

Data 

DECISÃO SINGULAR 

~vel 

eJNÃO_/_/_ 

Oala 

Procesao em exiglncia. {Vide del;paeho em folha anexa) 

Processo daf9rido. Publlque-ae a arquiv.-se. 

eJ Proceuo tndefer1do. Publiq.,...... 

2" Eldglncia 3" Ex!~ 

e:] o 
f12Ai11S_ 

Data 

Processo em Ordem 

A-

_I__J __ 

Data 

DECISÃO COLEGIADA 
EJ Prooeseo em exl~. (Vide dnpac::ho em folha anexa) 

7' Exlg4ncia 3• Exigência ,. eia ~-m _,., n 
EJ Processo deferido. Pubíaqu&-,ee e arquive-se. 

E] Proa,sao Indeferido. Publique-se. 

JUNTA COMERCIAI- DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFPCQ O REGIS1'RO SOB O 'NRO: 5512792 ./ 
EM 02/10/2015! ' 

--1 , __ _ Protoeolo: 15/671.594-5 

Oota Vogal 

Prestei< ffl726125 

OBSERVAÇÕES 

• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 5592792 em 02/10/2015 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 156715945-
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2" ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
"GC LAB DIAGNÓSTICOS L TOA - ME.• 

CNPJ.: 20.352.311410001-412 

GABRJEL DE ANDRADE CANELA. brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 08111/1987, 
empresério, portador da car111il11 de identidade nº MG 12.528.819 SSPIMG e CPF 
093.670.798-80, resideme e domlclllado à Av. do Con1omo. ri' 1268 - Apto 1203 - bairro 
Floms1a, CEP 30110-008, Belo Horizonte- MO 

LENICE R08ANE ANDRADE GOMES CANELA, brasffeira, casada, sob o regime de 
comunhão pardal de bens, empresãrla, por1adora da car1111ira de Identidade nOmero M -
2.919.545 SSP/MG e CPF 4H.019.41~. residente e domiciliada à Av. do Contorno, nº 
1266 - Apto 1203- baino Flonlsla, CEP 30110-008, Belo Horlzont&- MG; 

Únlcoa s6clos da sociedade empreséria limitada, denominada GC LAB DIAGNÓSTICOS 
LTDA - ME, tem wte à Rua Lauro JaqUN, 72, bairro f'lolNta, CEP 3101~176, Belo 
Horlzon1a- MO, il.-lla no CNPJ sob o n(lnwo 20.352.354/0001-02 e na JUCEMG sob o 
NIRE 3121014650-3 em 30/05/2014, resolvem pelo presente Instrumento particular e na 
melhor forma de clrellD entre si, alterar a dia.,asll,lles contratualt. vlgal"6s, nos tannos do 
Código Civil, lei ri'. 10.406/2002. que se regera pelas cléusulas e cx,i,dlções aeguinlus: 

CLÁUSlA..A PRIMEIRA- Da Alleraclo do ObfellYo Sodal 

Neste alo, a sociedade altera seu objetivo social para: 

a) Comerclallzação de les1es, reagentes, aparelhos, lnatrumenlDs em geral para 
hospitais e laboratórios; 

b) Locação da equipamentos médicos, hospitalares, odontológicos e laboratoriaiS 
(CNAE n.29-2/03 e n.39-0I02) 

e) Comércio atacadista, importação e exportação de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirurgico, odontológico, hospitalar e de labora1ório (CNAE 46.45-1-03) 

d) Fabricaçlo de aparelhos elellomédicos e etelrolllntp8u1 e eq,.ftpametolos de 
irradiação (CNAE 26.60--4-00). 

e) Locaçlo de mão de Obra (CNAE 78.20--5/00) 
f) Comércio atacadista da mercadorias em geral, sem predomintncla de alimenm ou 

de insumos agropecuários (CNAE 46.93-1-00) 
g) Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uao veterinário (CNAE 46.44-

3102) 
h) Comércio, importação e a expor1açlo de equipamenlos, par1Bs e peças relativos 

aoa objetos da empresa (CNAE 47.73-3/00) 
i) Manutenção, caUbraçlo, validação e qualificação térmica em aparalhos 

odonlológicos, médioos, laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE 33.12-1/03) 
j) Manutenção e calibração em equipamentos médicos e cientfflcos tais como 

balanças, aparelhos de preaslO, rnonltores cardlacos, desfibriladores. bisluris, etc 
(CNAE 33.12-1 /02) 

CONSOLIDAÇÃO DO CONlRATO SOCIAL 
"GC LAS DIAGNÕSTICOS L TOA • ME." 

CNPJ.: 20.362.364/0001-02 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, aoblro, maior, "asddo aos 08111/1~ 
empresário, por1ador da carteira de identidade rf' MG 12.528.819 SSP/MG e CPF 
093.670.796-80, residente e domiciliado a Av. do Contorno, rf' 1266 • Apto 1203 - bairro 
Floresta, CEP 30110-008, Belo Horizonte - MG; 

2 ~ 
• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA, brasileira, casada, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de identidade número M -
2.919.545 SSP/MG e CPF 496.019.416-04, residente e domlclliada à Av. do Contomo, nº 
1266 -Apto 1203- bairro Floresta, CEP 3011(M)()8, Belo Horizonte- MG; 

Resolvem pelo presente lns1rumento particular e na men,or forma de direito entre si, 
consolidar as d~ contra1uals ,rlgenles, nos termos do Código Clvll, Lei n•. 
10.406/2002, que se reger6 pelas clausulas e condlçlles seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Dú'IWI lyrfdk;R ,ed• • foro 

A sociedade, constitulda sob a forma de sociedade empieséria limitada, e com a 
denominação de ªGC LAB DIAGNÓSTICOS L TOA - ME.", senll n,glda por este 
lns1rumento e pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e com a 
Regência Supletiva da Lei 6.404/76, oonfonne faQllta o § 1° do art. 1.053 da Lei 
10.-40IS/2002, para a avalJaçlo e esalturaçlo conb!lbll e demoiiiitlaç6es 
contébeislfinanras, onde então, sera aplicado a Regência Supletiva dos artigos; ·art 8" , 
para avaliações", ·arta. 176 a 191 para a escrituração e demonslraç6eS contábeis 
financeiras" e "arta. 224 e 225 para as situações de fusAo clslo ou lncorpoi ação" e o "§ 5° 
e 6" do art 289, para as publicações". Este ragramento sera adotado, nesta ordem 
suoesslva e no que for aplicével a normas das sociedades simples definidas nos artigos 
997 e 11911uintes da Lei 10.406/2002. 
A sociedade tem sede à Rua Lauro Jaques, 72, balno no.esta. CEP $1016-176, Belo 
Horizontll - MG; Eleito o foro da comarca de Belo Horizonte - MG, para ajuizamento de 
quaisquer ações per11nen1Bs a sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Capi1al Social 

o capltal soclal é de R$ 10.000,00 (dez mft reais) dividido em 10.000 (dez mff) quotas no 
valor unitério de R$ 1,00 (um real), totalmente intagralizado em moeda correnta nacional, 
estando distribuldo entre os s6clos da seguinte forma: 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA R$ 9.900,00 9.900 Quotas 

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES R$ 100,00 100Quotas 
CANELA 
TOTAIS R$ 10.000,00 10.000 Quotas 

A rasponsablidade de cada aóclo é !Imitada ao valor de suas quolas, Nmlo que todos se 
responsabilizam solidariamente à integralização do capital social. 

CLÁUSULA TERCelRA - Do Objetiyo Socjal 

a) Comerclalização de testes, reagentes, aparelhos, Instrumentos em geral para 

I 

• hospitais e laboratõrtos; ~ 
b) Locação de equlpamen10s médicos, hospitalares, odontol6glcos e laboratoriais 

(CNAE 77.29-2/03 e 77.39-0/02) 
e) Com6rclo atacadtsta, Importação e exportação de inatrumentos e materiais para 

uso médico, clrurglco, odontológico, hospitalar e de laboratório (CNAE 46.45-1-03) 
d) Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéutlcos e equipamentos de 

Irradiação (CNAE 26.60-4-00). 
e) Locação de mão de Obra (CNAE 78~ 
f) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominàncla de alimentos ou 

de Insumos agropecuérios (CNAE 46.93-1-00) 
g) Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterlnàrio (CNAE 46.44-

3/02) 
h) Comê, cio, Importação e a exportação de equipamentos, partes e peças .eletivos 

aos objetos da empresa (CNAE 47.73-3/00) 

-·,,-~ • ., ••• oe_ ... , .. ~,.. R ):' 
"""Certifico registro sob o nº 5592792 em 02/10/2015 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 156715945 -
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i) Manutenção, calibração, validação e qualificação ténnica em aparelhos 
odontolõgicos, médicos, laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE 33.12-1 /03) 

j) Manutenção e calibração em equipamentos médicos e cientfficos tais como 
balanças, aparethos de pressão, monitores cardlacos, desfibriladores, bisturis, etc 
(CNAE 33.12-1/02) 

CLÁUSULA QUARTA- Da AdmlrliatracAo da Sociedade 

A administração da sociedade será exercida paio sócio GABRIEL DE ANDRADE 
CANELA, jé quallficado no pi911,lbulo, ou por procurador nonwado por eslb aba.és de 
instrumento especlftco, con,pellndo ao mesmo fixar a clreção genll doa negócios da 
empresa, apmvar planos e decisões, assim como con1ratos ou aa,,dos decorren!es 
-J naas decisões, principalmente os relativos a novos negócios e dlveralftceções, 
associações, aquiaições e investimentos, compromissos comerciais de porte e que 
envolvam responsabilidade da sociedade, deftberar sobre contratos de maior porte, a 
repni1 entação da sociedade peranle inslltulçOes financeiras " baidrlas. fOmecadores e 
clienles em geral, autarquias e demal& repartições pObficas, federais, esladuais e 
municipais, autorizar a alienação de bens do ativo permanente da sociedade, a 
constituição de anua reais, a prestação de garantias em obriga9ÕBS perante terceiros, 
deliberar sobn, distribuição de lucros e propostas de alteração de capital social . 

Parágrafo Primeiro: A socladade podert, constilulr admlnlSlrador não s6clo. 

Parágrafo Segundo: Fica assegurada uma retirada mensal aos administradores, que seré 
creditada a titulo de prtHabo19, cujo valor seré llvnlmenlia convencionado entre os 
quotistas, importância esta que será levada a débito da conta ªDESPESAS 
ADMINISTRATIVAS". 

Parágrafo Te.-lro: Para as decls6es da sociedade, bem corno o dlreclonamenlo da 
mesma, haverá a necessidade de deliberação de sócios que rep, e sentam ¾ ou mais do 
Capital Social. 

Parágrafo Quarto: é vadado aos quotistas o uso da denominação social em negócios 
es1ranhos ao Interesse da sociedade, assumir obrigações ou responsabilidades que não 
digam respeito ao seu objetivo, tais como avais, fianças, abonos, endossos e outras 
rasponsab,lldades de mero favor, sem a autorização de IDdos os sócios. 

CLÁUSUIA QUINTA - Das Reuniões 

Fica dispensada a realização da reuniões, desde que, os sócios decidam, por escrllo, 
sobre ma16ria que seria objeto dela . 

CLÁUSULA SEXTA- Da Translereneia de Quotas 

Nenhum dos sócios poderá transferir suas quotas no todo ou em parta, para pessoas 
estranhas à sociedade sem prévia aquiescência da outra, que terá i,,el'erêncla e Igualdade 
na aquisição, o que devera ser feito através de proposla por escrito com uma 
antecedência mlnima de 60 dias, tendo a olllra parte mais 60 dias após o recebimento da 
propoata para manifestar o seu àdrc 11e 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do falecimen1D ou falêncja dos SóçjO& 

No caso de falecimento de um dos sócios, os seus herdeiros poderao non.ar um 
representante para integrar a sociedade, se assim convier ao sócio remanescente. Não 
havendo acordo. sera feita a liquidação da sociedade pelo balanço levantado na data do 
falecimento do sõclo. 

CLÁUSULA OITAVA - Dos Lucros Apurados 

i . i 
~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
wrcertifico registro sob o nº 5592792 em 02/10/2015 da Empresa GC LAB DIAGNOSTtC ME, Nire 31210146503 e protocolo 156715945-
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Os lucros apurados anualmente serão divididos entre os sócios desproporcionalmente ao 
capital social de cada um, ou a critério dos mesmos incorporados ao patrimônio da 
sociedade; havendo prejulzo será este levado a uma conta especial, para amortização 
com os lucros dos exerclclos seguintes, de acordo com a legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA NONA - Do Exercfcjo Social-

O exercício social serã de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, proceder­
se-ã ao levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, que serão 
distribufdos ou suportados pelos sócios na proporção de participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do prazo de Duração 

A sociedade terá a duração por prazo Indeterminado, sendo seu inicio de atividade em 
30/05/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos Impedimentos Legajs 

Os sócios e o administrador declaram, sob as penas da lel. expressamente que nlo se 
acham Impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, nos termos do art 1.011, Parágrafo 1°, da Lei 10.406/2002, bem 
como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei nº 8.934/94 . 

CLÁUSULA DéCIMA SEGUNDA - Dos Casos Omjssos 

Os casos omissos surgidos na interpretação das cléusulas do presente instrumento ou de 
fatos nele nlo regulados serão resolvidos por dacisllo dos próprios sócios ou de um érbitro 
por eles escolhido. 

E, por se acharem justos e combinados, assinam o presente instrumento. 

Belo Horizonte, 26 de agosto de 2016. 

~~ -ó~º' tr 

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA 

-t.}OIJ~O, tr 

( 

• 

Junta Come«oial do Estado de M,nas Ge,a,s d ~ 
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Seawtarta da Micro e Pequena Emprasa da Presidência da Repúblk" 

Seaetaria de Racionalização • Simpllficaçlo 

,.... DO PROTOCOLO fUso da Junta Comerda1l 

Depa,rtamento de Registro Empr8$8rlal e lntegniçlo 
Seaetaria de Estado de Oesenvotvimento Ea,nõmico de Mina$ Ger 

NIRE (da llede ou filial, quando a 
Nd• to, em outra UF) 

31210146503 
1 - REQUERIMENTO 

Código da NalurwDI 

Jurfdlca 

2062 

N- de Matncu4a do Agente 
Ar.ndliardOCornêrdo 

14n3a,os1-a 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: GC LAS DIAGNOSTICOS L TI>A • ME 
(ela Empresa ou do Agente Auxiliar do Corn6rtio) 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

N" DE CÔDIGO 

VIAS DOATO 

002 

CÓDIGO 

DO EVENTO 

020 

OIDE DESC 

N" FCN/REMP 

11111111111111 Ull lffl 
O ATO/ EVENTO J143110417664 

L 

~1-~ -- -~2_2_,_1 ___ ----+---f+!~!!:u~T,;RA~IC~IP::!~~º-º_E_E_N_D_ER_e_c_º_º..,E,,.N~_º_oo __ M_E_s_M_º ________________ -j 

__j_-RFB 
_____ ,... sentante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 

A\ l7 p _D~ \ BELO ~=OHTE 

com: j}_JJ r-:E;,. , 
~-C~M~77~•1;~ 

Telefone de Co~=--.....l~.L.:.'.J.!1c.z.znl.:.-_.L~J<_eJ:<c.~'-------
- --·····• -- 22 Outubro 2014 

Data 

2 • USO DA JUNTA COMERCIAL 
D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nomo(s) Emp"""'rta~als) lgual(als) ou Mmelha-(o): 

D SIM eJ SIM 

eJN.1.o_,_,_ 
Oala 

DECISÃO SINGULAR 

ResportUvel 

eJ""º-'-'­
Data 

E) Processo em exigência. {Vide clespacno em folha anexa) 

Proocsso deferido. Pubhque-se e arquive-se. 

e:J Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

Responsével 

-Z- E.w:ig6nda 

E'] o 

il.J .JQJ J.!i... 
Oala 

Proc.auo em Ordem 

AdedSlo 

__ , __ , __ _ 

Data 

Respon-

•• Extgênda 5° Exlg6ncia 

eJ P'rocesso em exigência. (Vide des.pac:ho em folha anexa) 

E] Processo deíelido. P\Jblique--sa e &rQutve--se 

eJ Processo Indeferido. Publiqu.&e. 
~

!:!\ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MH-ÍAS GEftA1 
~';;/' C~TIFICO 0 Rll!:OISTRO $08 O NA0:5'100798 
·;., EM 28/1012014 

1tGC LAa OtAGHO$T1COl 1.TDA • MEi 

__ , __ , __ _ l"ROTOCOLO: 14/738.061-8 

Data Vogal IH1419761 
?residente da ___ Turma 

OBSERVAÇÕES 

J 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais • 

W,Certifico registro so~ o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA. ME, Nire 31210146503 e protocolo 1473B0618. 
27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667871297D8F20DA2A2ACDD1 Marinely de Paula Bomfim. Secretâria-Geral. Para validar este 
d?cumento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061•8 e o código de segurança ot89 Esta cópia foi autenticada 
d1g1talmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

\ Oc/)i~- pág. 116 
~~-~~":~ 



• 

• ri~ '1:ABlil..lOJ't,;,-\TO 
'-.m TRlCISf.LLl 
-=='--

000425 

IUIV'4;0 NQT,t,RI•• DO 1• Of-tC10 . 

... ": -:.~. ', ~_:_~.:. .• -·. -

-'"""'-"'"'"-""""''º' J ~ 'W'Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA- ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -
27/10/2014. Autenticação· 8405ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
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1ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA 
"GLG LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME." 

CNPJ.: 20.352.354/0001-02 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA. brasileiro, solle1ro. maior, nascido aos 
08/11/1987. empresário. portador da carteira de identidade nº MG 12.528.819 
SSP/MG e CPF 093.670.796-80, residente e domiciliado á Av. do Contorno. nº 1266 -
Apto 1203 - bairro Floresta, CEP 30110-008, Belo Horizonte - MG 

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA. brasileira, casada, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária. portadora da carteira de identidade número M 
- 2.919.545 SSP/MG e CPF 495.019.416-04, residente e domiciliada à Av. do 
Contorno, nº· 1266 - Apto 1203 - bairro Floresta, CEP 30110-008, Belo Horizonte -
MG; 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, denominada GLG LAB 
DIAGNÓSTICOS L TOA - ME, tem sede à Rua ltapetinga, 1211 - Loja B, bairro 
Cachoeirinha, Belo Horizonte - MG, CEP 31130-192, inscrita no CNPJ sob o número 
20.352.354/0001-02 e na JUCEMG sob o NIRE 3121014650-3 em 30/05/2014, 
resolvem pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito entre si, 
alterar as disposições contratuais vigentes, nos termos do Código Civil, Lei nº 
10.406/2002, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Da Alteração da Razão Social 

Neste ato, a sociedade altera sua razão social para GC LAB DIAGNÓSTICOS L TOA -
ME. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Endereço 

A sociedade que antes tinha sede à Rua ltapetinga, 1211 - Loja B, bairro 
Cachoeirinha, CEP 31130-192, Belo Horizonte - MG; é alterada neste ato para Rua 
Lauro Jaques, 72, bairro Floresta, CEP 31015-176, Belo Horizonte - MG. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
"GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME." 

CNPJ.: 20.352.354/0001-02 • 
•••• • 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, solteiro, maior, nascjch,• •aos 
08/11/1987, empresário, portador da carteira de identidade nº MG 12 5lB"819 
SSP/MG e CPF 093.670. 796-80, residente e domiciliado á Av. do Contorno, Q9 12.66 -
Apto 1203 - bairro Floresta, CEP 30110-008, Belo Horizonte - MG; • • . . -
LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA, brasileira, casada, sob o r~itt1ê de 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora da carteira de identidade núrn,!'ro M 
- 2.919.545 SSP/MG e CPF 495.019.416-04, residente e domiciliada à. A-l .• do 
Contorno, nº 1266 - Apto 1203 - bairro Floresta, CEP 30110-008, Belo Ho~it:oole -
MG; •• • 

Resolvem pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito entre s1. 
consolidar as disposições contratuais vigentes. nos termos do Código Civil. Lei nº. 
10.406/2002, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Da natureza jurídica sede e foro 

A sociedade, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, e om 
denominação de "GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA - ME.". será regida por--.......iv-­
instrumento e pelo Código Civil de 2002, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e com a 

/ ~ 
• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA- ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -
27/10/2014. Autenticação: 84D5EDSC54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o côdigo de segurança otB9 Esta côpia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfrm - Secretária-Geral. 
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Regência Supletiva da Lei 6.404/76, conforme faculta o § 1° do art. 1.053 da Lei 
10.406/2002, para a avaliação e escrituração contábil e demonstrações 
contábeis/financeiras, onde então, será aplicado a Regência Supletiva dos artigos, 
"art. 8° , para avaliações", "arts. 176 a 191 para a escrituração e demonstrações 
contábeis financeiras" e "arts. 224 e 225 para as situações de fusão cisão ou 
incorporação" e o "§ 5° e 6° do art. 289, para as publicações". Este regramento será 
adotado, nesta ordem sucessiva e no que for aplicável a normas das sociedades 
simples definidas nos artigos 997 e seguintes da Lei 10.406/2002 
A sociedade tem sede á Rua Lauro Jaques, 72, bairro Floresta, CEP 31015-176, 
Belo Horizonte - MG; Eleito o foro da comarca de Belo Horizonte - MG, para 
ajuizamento de quaisquer ações pertinentes a sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Capital Social 

O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) quotas 
no valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, estando distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA R$ 9.900,00 9. 900 Quotas 

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES R$ 100.00 100 Quotas 
CANELA 
TOTAIS R$ 10.000,00 10.000 Quotas 

A responsabohdade de cada socoo e hmotada ao valor de suas quotas, sendo que todos 
se responsabilizam solidariamente á integralização do capital social. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Objetivo Social 

O obJetivo social é comercialização de testes. reagentes. aparelhos, instrumentos em 
geral para hospitais e laboratórios. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Administração da Sociedade 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio GABRIEL DE ANDRADE 
CANELA, Já qualificado no preâmbulo, ou por procurador nomeado por este através 
de instrumento especifico, compelindo ao mesmo fixar a direção geral dos negócios 
da empresa, aprovar planos e decisões. assim como contratos ou acordos decõrre.ntes 
dessas decisões. principalmente os relativos a novos negócios e diversificâÇ(ies. 
associações. aquisições e investimentos. compromissos comerciais de port_e -e ,que 
envolvam responsabilidade da sociedade, deliberar sobre contratos de maior porft!, a 
representação da sociedade perante instituições financeiras e bancárias, forn<a1~~dores 
e clientes em geral. autarquias e demais repartições públicas. federais, estàduais e 
municipais, autorizar a alienação de bens do ativo permanente da socieoádã. a 
constituição de ônus reais. a prestação de garantias em obrigações perante t~~çeiros, 
deliberar sobre distribuição de lucros e propostas de alteração de capotai social. • 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá constituir administrador não sócio. . .. 
• • 

Parágrafo Segundo: Fica assegurada uma retirada mensal aos administradores. qu 
será creditada a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entr 
os quotistas, importãncia esta que será levada a débito da conta "DESPES 
ADMINISTRATIVAS". 

Parágrafo Terceiro: Para as decisões da sociedade, bem como o direcionamento 
mesma. haverá a necessidade de deliberação de sócios que representem ¾ ou m 
do Capital Social. 

3 
5 

AiA: Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
/ ~ 

'lall'Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA- ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -
27/10/2014. Autenticação: 8405ED5C5408667B7129708F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança ot89 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Parágrafo Quarto: é vedado aos quotistas o uso da denominação social em negócios 
estranhos ao interesse da sociedade, assumir obrigações ou responsabilidades que 
não digam respeito ao seu objetivo, tais como avais, fianças. abonos, endosses e 
outras responsabilidades de mero favor, sem a autorização de todos os sócios. 

CLÁUSULA QUINTA - Das Reuniões 

Fica dispensada a realização de reuniões, desde que, os sócios decidam, por escrito, 
sobre matéria que seria objeto dela. 

CLÁUSULA SEXTA - Da Transferência de Quotas 

Nenhum dos sócios poderá transferir suas quotas no todo ou em parte, para pessoas 
estranhas á sociedade sem prévia aquiescéncia da outra, que terá preferência e 
igualdade na aquisição, o que deverá ser feito através de proposta por escrito com 
uma antecedência mínima de 60 dias, tendo a outra parte mais 60 dias após o 
recebimento da proposta para manifestar o seu interesse. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Falecimento ou Falênçja dos Sócios 

No caso de falecimento de um dos sócios, os seus herdeiros poderão nomear um 
representante para integrar a sociedade, se assim convier ao sócio remanescente. 
Não havendo acordo, será feita a liquidação da sociedade pelo balanço levantado na 
data do falecimento do sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - Dos lucros Apurados 

Os lucros apurados anualmente serão divididos entre os sócios desproporcionalmente 
ao capital social de cada um, ou a critério dos mesmos incorporados ao patrimônio da 
sociedade; havendo prejuízo será este levado a uma conta especial, para amortização 
com os lucros dos exercícios seguintes, de acordo com a legislação do imposto de 
renda. 

CLÁUSULA NONA - Do Exercício Social. 

O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, 
proceder-se-á ao levantamento do balanço patrimonial para apuração dos re~ultados, 
que serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de participa•,:lfo no 
capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Do prazo de Duração • 
' 

... 
• 

A sociedade terá a duração por prazo indeterminado, sendo seu inicio de allvidáde:em 
30/05/2014 , • 

' , .. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Dos Impedimentos Legais ... 
Os sócios e o administrador declaram, sob as penas da lei. expressamente que.não se 
acham impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, nos termos do art 1.011, Parágrafo 1º, da Lei 
10.406/2002, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento 
previsto na Lei nº 8.934/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos Casos Omissos 

Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento 
de fatos nele não regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou d 
um árbitro por eles escolhido. 

:r ~ Junta Comeccial do Estado de Minas Ge,ais ~ 
w,certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 147380618 -

27/10/2014. Autenticação: 84D5ED5C54D8667B71297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Pauta Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:l/www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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E, por se acharem justos e combinados, assinam o presente instrumento. 

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2014. 

LENICE ROSANE ANDRADE GOMES CANELA 

IP,~-..). JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE MINAS GERAIS 
1J'J ... 1J CHTll'ICO O N!OISTIIO 108 O Nllt0:5400711 ' 

. -, EM 28/10/Z014 
fllC L.AII DIA4frfOSftCOS L lDA • MU 

PROTOCOLO; 141738.061-8 

AH1489762 

• 

• 

' • ' 1 
' 

• ' > J 

•• 

.... Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

...,Certifico registro sob o nº 5400798 em 28/10/2014 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTOA - ME, Nire 31210 03 e protocolo 147380618 -
27/10/2014. Autenticação: 84DSEDSC54D8667871297D8F20DA2A2ACDD1. Marinely de Paula Bomfim - Se ria-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 14/738.061-8 e o código de segurança otB9 Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 06/04/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exteri□. r e Serviç. os Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 000430 Departamento de Registra Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Mmas Gerais 

NIRE (da sede ou filial. quando a Código da Natureza Nº de Matr(cula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Aux1l1ar do Comeroo 

31210146503 2062 
l - lt:.NIU 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: GC L.Aa lllA~~QSIICQS I.IIJA • MI: 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a V .S" o deferimento do seguinte ato: 

Ili lllllllllllllll lllll Ili lllllll Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO J183963416666 

1 1 307 REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 

6fl Q l:::IQBIZQ~IE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

5 Ja □ aim 20:19 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) 1gual(a1s) ou semelhante(s): 

□SIM □ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 

Data 

□NÀO _ /_/ __ □ NÀO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3• Ex1gênc1a 4• Exigência 5• Ex1gêncIa 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
O Processo indeferido. Publique-se. 

/ _/_/ __ 

Data ResponsáveV 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência 5" E,i6cia 

§ Processo em exig. ência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D 
Processo indeferido. Publique-se. r _/_/ __ 

Data Vogal Vogal Voga 

Presidente da Turma ---

OBSERVAÇÕES 

)___,,--
' 

• 

Junta Come,c,al do Estado de M,nas Ge,a,s ~ 
Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAS DIAGNOSTICOS LTDA- ME, Nire 31210146503 e protocolo 165830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B2758974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretâria-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. 
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000431 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador !Data 

18/583.081-1 J183963416666 114/11/2018 

'Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF [Nome 

!GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

Página 1 de 1 

_IA Junta Come,cial do Estado de Minas Ge,ais V 
lllal'Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA- ME, Nire 31210 ~6 3 e protocolo 1858308H -

14/11/2018. Autenticação: 3E682758974701A3857FCD3EAA0D43A6189E1. Marinely de Paula Bomfim - S r ria-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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ATO 307 
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

~ Sociedade Empresária 

llmº Sr. Presidente da }unia Comercial do Estado de Minas Gerais 

Os sócios, GABRIEL DE ANDRADE CANELA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido aos 
08/11/1987, portador da carteira de identidade de numero MG-12.528.819 expedida pela 
Secretaria de Segurança Publica do Estado de Minas Gerais e CPF: 093.670.796-80, 
residente e domiciliado à Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo 
Horizonte - MG CEP: 30.110-008 e GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, 

• empresário, casado sob o regime comunhão parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, 
portador da carteira de identidade de numero M-2.025.033 expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91 residente e 
domiciliado a Avenida do Contorno - 1266 APTO 1203 no bairro Floresta Belo Horizonte -
MG CEP: 30.110-008. da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, com sede à Rua 
Lauro Jaques - 72 no bairro Floresta CEP: 31.015-176, na cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, inscrita na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 
3121014650-3 em 30/05/2014 e no CNPJ/MF sob o 20.352.354/0001-02, vem no 
prazo legal de 30 (trinta) dias, comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual 
fixados pelo inciso Ido art. 3º da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 

• 

desenquadrando-se como Microempresa e 
Pequeno Porte. 

reenquadrando-se como Empresa de 

Belo Horizonte 05 de Janeiro de 2019 . 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA CPF: 093.670.796-80 
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA CPF: 842.171.976-91 

/ 

• 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA - ME, Nire 31210 03 e protocolo 185830811 -
14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAAOD43A6189E1. Marinely de Paula Bomfim - Se ária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 1 Número do Processo Módulo Integrador Data 

18/583.081-1 '1J183963416666 14/11/2018 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF !Nome 

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

Página 1 de 1 

; 

IA: Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
rntocolo 185830?t ""'Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA - ME, Nire 31210146503 

14/11/2018. Autenticação: 3E6B275B974701A3857FCD3EAA0D43A61B9E1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária- eral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o cód190 de segurança vmft Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Mannety de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
Junte Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA - ME, de nire 
3121014650-3 e protocolado sob o número 18/583.081-1 em 14/11/2018, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7121631, em 07/01/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Cleber 
Antonio Vieira Costa. ~ •.i:~ 

~ ~. ~f 
... ~ .à.. i ~.,1. Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
'.f.J:. \,:]1\ validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
~-Sii-v•t"'~ j portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
: 1~~-~~:;t protocolo e chave de segurança. 

N\)I~--~ Capa de Processo 

i
· .. •LI .' a..'.-~IJr 

' '''% 

. . .. ' 
a) . - ........ ' , ..... .·. . 

CPF Nome 

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

~:it ~l;'f:J~ ~~~::~.:0 :~t,~'.f~~\'."º;,c" .. · 

i~~:~t ~;;171.976-91 t;;~l oo,,m,,,M 

~;,·,,~\ 
: .. -,,~Ih-;,;_ i 

i: ~1'1'""'°%f i, -~-t.;; -ti~ 
• -~ " _:•1~ 

: .:'.7\J. ~ ... .t_,,_ 
.,, .,,., -~f 

~ ... :1r: 
;: ;.·_;;,tJ 

;;1/('i\: •~ , .. ..,, 
·1•~i:,·"'·>-~ 
. • ·'"'61 
};~:\:::·-~:·; 
~~-':·"'t\t 

~--,-~ ~ ,-. :.-!, 
~., ;\ ,' ':'; 
~ fl;, _; 
_1 :;tti?: l 

i .•. 1.ft,~J. ;",:J/~½ 
:V -~ 
i;, ~· -~ .. ,., :~-. 
:~. ~-- ~;_i 
},; .... / ~-~ 
,I_ w ·,::~ 

t'; ', \t 
4 . .;_. 

Nome 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

Belo Horizonte. Segunda-feira, 07 de Janeiro de 2019 

. 
. ----• . .. 

f .J/.c"Ji Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1 

~~:. '°""~ ao'"'"º ao••-~••• 5 ~ 
w,cert1fico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB OIAGNOSTICOS L TOA - ME, N1re 31210146503 e protocolo 185830811 -

14/11/2018 Autenticação 3E682758974701A3857FCD3EAA0D43A6189E1 Mannely de Paula Bomf1m - Secretária-Geral Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

~---,-

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 1Nome 

491.094.056-15 CLEBER ANTONIO VIEIRA COSTA 

873.638.956-00 :MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Segunda-feira, 07 de Janeiro de 2019 

1 

/ 

ç ~ Junta Come,clal do Estado de Minas Ge,als ~ 
""'Certifico registro sob o nº 7121631 em 07/01/2019 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA - ME, Nire 31210146503 e protocolo 185830811 -

14/11 /201 8. Autenticação: 3E6B2758974701 A3857FCD3EAA0043A6189E 1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/583.081-1 e o código de segurança vmft Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/01/2019 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Ministério da Economia N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comef'Cilll'J v -,1 ..J U 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NIRE (da sede ou f111al, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 
sede for em outra UFJ Jurídica Auxiliar do Comércio 

31210146503 2062 
l - IU 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: ~e ! Aa OLAG~QSIICQS L.IOA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

1111111111111111111111!111111111111 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO MGP2300776905 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

2211 1 AL TERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

2244 1 ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

• 6f;L.Q l::IQBIZQtfiE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

fi SEIEM6BQ 202:3 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) 1gual(ais) ou semelhante(s): 

□ sIM □ SIM Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□NAO _ /_/ __ □ NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2" Ex1gênc1a 3ª Exigência 4~ Exigência 5" Exigência 

~

recesso em exig. ência. (Vide despacho em folha anexa) 

recesso deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
recesso indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3ª Exigência 4" Exigência 

5"E,? 

§ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D 
Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 

Data Vogal Vogal 
V~ 

Presidente da --- Turma 
.\ 

OBSERVAÇÓES 

\. 

n \. ,, 
¾ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certifico o registro sob o nº 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, Nire 1 146503 e protocolo 235335339 -
812/0912023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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0004J7 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

Capa de Processo 

• Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/533.533-9 MGP2300776905 . 12/09/2023 

. Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

093.670, 796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

Página 1 de 1 

&Junta Comercial do Estado de Minas Gerais J \,.1 
wcertifico o registro sob o nº 10838667 em 14109/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA Nir 1210146503 e protocolo 235335~ 

12/09/2023. Autenticação: FD65708AC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula omfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA 

CNPJ 20.352.354/0001-02 

0004~b 

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com sede na RUA MUCURI, número 191, casa 
C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 
31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no CNPJ/MF sob o nº 
49.086.271/0001-09, neste ato representada por seu administrador REPRESENTANTE LEGAL 
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário, Casado, nº do CPF 
093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno nº 1266 Apto 1203 
no bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 30110-008. 

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão 
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91, 
residente e domiciliado à Avenida do Contorno nº 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte -
MG CEP: 30.110-008. 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA, inscrita 
no CNPJ sob o n• 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o nº 
3121014650-3 em 30/05/2014, com sede e foro na cidade de Belo Horizonte- MG à Rua Lauro Jaques, 
nº76, loja 1. bairro Floresta, Belo Horizonte -MG, CEP: 31.015-176. 

DAS ALTERAÇÕES: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA MUDANÇA DE ENDEREÇO 

Neste ato a sociedade altera seu endereço para RUA CONSELHEIRO ROCHA, Nº371, GALPÃO 01, 
BAIRRO FLORESTA, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 30.150-210; 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Após as modificações acima, os sócios resolvem consolidar o contrato social que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, com sede na RUA MUCURI. número 191, casa 
C, bairro Floresta, Belo Horizonte/MG, CEP: 30150-190 inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 
31213731415 na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG e no CNPJ/MF sob o nº 
49.086.271/0001-09, neste ato representada por seu administrador REPRESENTANTE LEGAL 
GABRIEL DE ANDRADE CANELA, nacionalidade Brasileiro, Empresário, Casado, nº do CPF 
093.670.796-80, documento de identidade MG-12.528.819 expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado à Avenida do Contorno nº 1266 Apto 1203 
no bairro Floresta, Belo Horizonte - MG, CEP: 30110-008. 

GILDASIO ANTÔNIO FAGUNDES CANELA, brasileiro, empresário, casado sob o regime comunhão 
parcial de bens, nascido aos 29/08/1959, portador da carteira de identidade de número M-2.025.033, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais e CPF: 842.171.976-91, 
residente e domiciliado à Avenida do Contorno nº 1266 Apto 1203 no bairro Floresta, Belo Horizonte -
MG CEP: 30.110-008 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA, inscrita 
no CNPJ sob o n• 20.352.354/0001-02, registrada na Junta Comercial de Minas Gerais sob o nº 
3121014650-3 em 30/05/2014. 

Página 1 
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5ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICO$ L TOA 

CNPJ 20.352.354/0001-02 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, NOME FANTASIA E SEDE 

000439 

A sociedade gira sob a denominação social de "GC LAB DIAGNOSTICO$ LTDA", com nome fantasia 
"GC LAB DIAGNOSTICO$", com sede e foro na cidade de Belo Horizonte- MG à Rua Conselheiro 
Rocha. nº 371 -Galpão 01, bairro Floresta, Belo Horizonte- MG, CEP: 30.150-210. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
O início das atividades da empresa foi em 30/05/2014, continuando o seu prazo de duração por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL 
O objetivo social da empresa é: 

a) Comercialização de testes, reagentes, aparelhos, instrumentos em geral para hospital e 
laboratórios (CNAE 4645-1 /01 ). 

b) Locação de equipamentos médicos. hospitalares, odontológicos e laboratoriais (CNAE 7729-
2/03 e 7739-0/02). 

e) Comercio atacadista, importação e exportação de instrumentos materiais para uso médico, 
cirúrgico, odontológico, hospitalar e de laboratório (CNAE 4645-1/03). 

d) Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário (CNAE 4645-1/03). 
e) Comercio, importação e a exportação de equipamentos, partes e peças relativos aos objetivos 

da empresa (CNAE 4773-3/00). 
f) Manutenção, calibração. validação e qualificação térmica em aparelhos odontológicos, médicos, 

laboratoriais, hospitalares e industriais (CNAE 3312-1/03). 
g) Manutenção e calibração em equipamentos médicos e científicos tais como balanças, aparelhos 

de pressão, monitores cardíacos, desfibriladores, bisturis etc. (CNAE3312-1/02). 
h) Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente (CNAE6499-9/99). 

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da sociedade é de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), integralmente realizado, dividido em 
10.000 (dez mil) quotas, cada uma no valor de R$1,00 (um real), as quais já se encontraram subscritas 
e integralizadas pelo sócio, em moeda corrente nacional, estando à distribuição entre os sócios da 
seguinte forma: 

SÔCIOS QUOTAS % VALOR 

1-G=C~E~M~P~R~E~E~N~D~l~M~E~N~T~O~S~E~P~A~R~T~l~C~IP~A=C~O~E~S~L~T~D~A-'-+ __ 9~-~9~0~0+-9~9~,=ºº~º~1/,-+- R$ 9 .900,00 
GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 100 1,00% R$ 100,00 
f----------------------+------+-~--+-
TOTAL 10.000 100% R$ 10.000,00 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo segundo - Aos aumentos de capital ou redução aplicar-se-ão as disposições dos artigos 
1.081 a 1.803 do código Civil /2.002. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio GILDASIO ANTÔNIO FA 
com os poderes e atribuições de representação, os quais assinará pela sociedade todos os doeu n 
que julgarem necessário ao bom funcionamento e desenvolvimento dos negócios, tendo eles os p der s 
e atribuições do uso da denominação social em todos os atos e operações relativas a sociedade, t s 
como representa-la em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, nomear mandatários para agir 
nome da sociedade para o exercício de suas funções. 

Página 2 
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5• ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA 

CNPJ 20.352.354/0001-02 

CLÁUSULA SEXTA· DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

000440 

Uso da firma ou denominação social, não podendo ser feito para fins estranhos aos interesses sociais, 
especialmente para avais, fianças e compromissos semelhantes, ou qualquer outro que possa envolver 
de qualquer forma, a responsabilidade da sociedade. O descumprimento ao disposto neste item obrigará 
pessoalmente ao quotista inadimplente. 

CLÁUSULA SETIMA - DA RETIRADA PRÔ-LABORE 
Fica assegurado uma retirada mensal aos sócios, que será creditada a título de pró-labore, cujo valor 
será livremente convencionado entre os quotistas, importância esta que será levada a débito da conta 
"DESPESAS ADMINISTRATIVAS". 

CLÁUSULA OITAVA- DOS LUCROS APURADOS 
O exercício social será de 01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, e findo, proceder-se-á ao 
levantamento do balanço patrimonial para apuração dos resultados, que serão distribuídos aos sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito da distribuição dos resultados, desproporcional aos percentuais de participação do quadro 
societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 10.406/2002. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do 
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando 
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios poderão deliberar por realizar encerramento do exercício social 
com período diferente do anual, desde que atendido todos os critérios previstos nesta cláusula. 

CLÁUSULA NONA • DA SUCESSÃO 
Em caso de falecimento ou interdição de um dos sócios a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS FILIAIS 
A sociedade não possuindo filiais, podendo, entretanto, abri-las quando e onde lhe convier. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
Em caso de dissolução da sociedade por qualquer motivo, os sócios elegerão um liquidante, ditando as 
normas da liquidação . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DO FORO 
Por consenso unãnime dos contratantes continua eleito o foro de Belo Horizonte, para todos os fins de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos surgidos na interpretação das cláusulas do presente instrumento ou de fatos nele não 
regulados serão resolvidos por decisão dos próprios sócios ou um arbitro por eles escolhido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS IMPEDIMENTOS 
Os sócios administradores declaram. sob pena da lei, que não incorrem nas proibições de arquiva 
previstas em lei especial, não são condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação, à p 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime !alimentar, de prevari çã , 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema finan ·r 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública o 
a propriedade. 
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5° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GC LAB DIAGNOSTICO$ L TOA 

CNPJ 20.352.354/0001-02 

E assim por se acharem justos e contratados, firmam e assinam o presente instrumento. 

Belo Horizonte. 12 de setembro de 2023. 

GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 
Sócio administrador 

GC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L TOA 
49.086.271 /0001-09 

GABRIEL DE ANDRADE CANELA 
Sócio 
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Registro Digital 

Documento Principal ·( 
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; Número do Protocolo I Número do Processo Módulo Integrador 
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CPF Nome 
. 

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

!Data 

: 12/0912023 

! 

-~ 

:.,~c-oa,oo ,,~.oo "'"" ,_,. ~ """ª' ""' ~ 
wcert1fico o registro sob o nº 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTJCOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 2353353 

12/09/2023 Autenticação FD6570BAC6D8503O232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1 Marinely de Paula Bomf1m - Secretária-Geral Para validares 
documento, acesse http:f/www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

00044J 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TDA, de NIRE 
3121014650-3 e protocolado sob o número 23/533.533-9 em 12/09/2023, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 10838667, em 14/09/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Aloysio de Almeida Figueiredo. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
. . jj) 

. 
,_. . ~:. ",. -.1 :.-:- > .. - .... , .-·· .. . . - r • • . 

CPF Nome 

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

Documento Principal 
. -~ .. :.-• ...... '.''••- -_. :-~;...., .• .• -:.l:I"' •• --;·.~-- .,_ :· -~-'--: - ' Ã!ilih .ânte,a, .. . .. ... 

CPF Nome 

842.171.976-91 GILDASIO ANTONIO FAGUNDES CANELA 

093.670.796-80 GABRIEL DE ANDRADE CANELA 

Belo Horizonte. quinta-feira, 14 de setembro de 2023 

Documento assinado eletrõnicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a) 
Público(a), em 14/09/2023, às 12:09 conforme horário oficial de Brasília. 

■ . . 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/533.533-9 . 

#Ji\ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
wcertifico o registro sob o nº 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTtCOS LTD 

12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503D232F5EBD4D6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Pa a omfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/533.533-9 e o côdigo de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula BomfIm Secretária-Geral. 
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0004 4 {, 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERÃIS 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

1 Identificação do(s) Assin~nte(s)·· 

CPF !Nome 

1873.638.956-00 I MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. quinta-feira, 14 de setembro de 2023 

.fàJunta Comercial do Estado de Minas Gerais J' >/ 
wcertifico o registro sob o nº 10838667 em 14/09/2023 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS LTDA, Nire 31210146503 e protocolo 235335339 -

12/09/2023. Autenticação: FD6570BAC6D8503O232FSEBD4O6DF8FEEA8EFB1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/533.533-9 e o código de segurança k2Ej Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Ministério da Economia N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 0004 <1 ~-Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente 
sede for em outra UFJ Jurídica AuK1liar do Comércio 

31210146503 2062 
-, - l"'I.L.'--CU-• li u 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: ~C I.A6 OIA~~QSIICQS I.I□A 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato· 

Ili Ili li l li lllllllllllll l lllllll li Ili 
N"DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

MGN2415576886 VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

2019 1 CESSAO DE COTAS 

2003 , AL TERACAO DE SOCIO/ADMINlSTRADOR 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

2247 1 AL TERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

61;1.Q l::iQBIZQ~IE Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

lQ CEZEM13BQ 202~ Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□s1M Os1M Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□ NAO _ /_/ __ □NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• E)(igénc1a 3• Ex1gênc1a 4• E)(1gência s• Ex1gênc1a 

i Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
3• Exigência 4• Exigência ., 2• E)(igência 

B Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal 

1gal 
Presidente da --- Turma 

OBSERVAÇÕES t 
~· 

,A Junta Comercial do Estado de Mmas Gerais .V 
wcertifico o registro sob o nº 12565410 em 11/03/2025 da Empresa GC LAB DIAGNOSTICOS L TOA, Ni6..J10146503 e protocolo 250068648 -

25/02/2025. Efeitos do registro: 24/02/2025. Autenticação: 341FB 100979F31 C7 A 127546014102B9C75A4198. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/006.864-8 e o código de 
segurança 801 E Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/03/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secr~t~ .. 1f.,f,.;:~_ral., . 
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